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Assembleia Legislativa de Minas Gerais 
derrubou veto do governador ao 
projeto de lei na última terça-feira, 17

MG: Cosméticos não poderão 
mais ser testados em animais

A Assembleia Legis-
lativa de Minas Gerais – 
ALMG derrubou o veto 
total do governador ao PL 
23.863/18 durante reu-
nião extraordinária reali-
zada na última terça-fei-
ra, 17. A proposta proíbe o 
uso de animais em testes 
de cosméticos e produtos 
de higiene pessoal.

De acordo com o de-
putado estadual Durval 
Ângelo, relator desig-
nado pelo plenário da 
ALMG para emitir pare-
ceres sobre a proposta, 
a vedação ao uso de ani-
mais em testes foi am-
plamente discutida pela 
Casa Legislativa e pela 
sociedade civil, que se 
manifestou favorável à 
proposta. O parlamen-
tar afirmou que, em ou-
tros Estados, já existem 
legislações semelhantes 
à previsão do projeto.

VETO
Ao vetar a proposta, 

o governador Fernando 
Pimentel afirmou que, 
embora a proposição 

trate de um tema sen-
sível e relevante, a proi-
bição abrupta das ex-
periências e testes com 
animais sem definição 
de métodos alternativos 
válidos nacionalmente 
poderia acarretar gran-
des riscos ao desenvol-
vimento da pesquisa no 
setor de cosméticos.

De acordo com o 
governador, caberia ao 
Conselho Nacional de 
Controle de Experimen-
tação Animal – Concea, 
do Ministério da Ciência 
e Tecnologia, tratar de 
normas relativas à uti-
lização humanitária de 
animais para testes e in-
troduzir técnicas alter-
nativas, em consonân-
cia com as convenções 
internacionais das quais 
o Brasil seja signatário.

No entanto, nes-
ta terça-feira, a ALMG 
derrubou o veto do go-
vernador. Agora, a pro-
posta retorna ao chefe 
do Executivo estadual 
para promulgação.

Migalhas

Bancos são 
condenados por 
compensação 
indevida de 
cheque nominal

A juíza de Direito 
Ana Lúcia Xavier Gold-
man, da 28ª vara Cível 
de SP, condenou duas 
instituições financeiras 
a restituírem para uma 
empresa valor indevi-
damente sacado de sua 
conta, além do paga-
mento de indenização 
por dano material de 
pouco mais de R$ 60 mil.

No caso, a empresa 
narrou que os cheques 
eram nominais ao Mi-
nistério da Previdência 
Social e Ministério da Fa-
zenda e destinavam-se 
ao pagamento de guias 
de recolhimento de tri-
butos. Contudo, os che-
ques foram aceitos por 
uma segunda instituição 
financeira para depósito 
em conta de uma em-
presa correntista dela, e 
os valores foram sacados 
daquela conta.

As guias dos tributos 
a serem pagos receberam 
autenticações fraudulen-
tas, as quais foram des-
cobertas posteriormente 
quando a empresa verifi-
cou que estava em débito 
daqueles mesmos tributos.

Migalhas

Nas próximas 
semanas o presidente 
Michel Temer deve 
editar um decreto 
que cria uma política 
nacional para presos 

STJ: Exercício da função de flanelinha sem 
registro não configura contravenção penal

Exercer a função de 
guardador ou lavador de 
carros – flanelinha – não 
configura atividade econô-
mica especializada apta a 
caracterizar contravenção 
penal prevista no artigo 47 
do decreto-lei 3.688/41 – lei 
de contravenções penais. 
É o que entendeu a minis-
tra Laurita Vaz, do STJ, ao 
deferir liminar para sus-
pender os efeitos de con-
denação à pena de um mês 

e 15 dias de prisão simples 
aplicada a um guardador 
autônomo de carros que 
trabalhava sem autoriza-
ção no Rio de janeiro.

Ao analisar o caso, a 
ministra Laurita Vaz le-
vou em conta a jurispru-
dência do STF e do STJ 
e afirmou que é atípica 
a conduta de exercer a 
atividade de guardador 
de carros sem o registro 
nos órgãos competen-

SEGURANÇA

Ministério vai criar comissão 
contra o crime organizado

ABr - O ministro da Se-
gurança Pública, Raul 
Jungmann, afirmou que 
será criada uma Co-
missão Nacional de In-
teligência e Operações 
contra o crime organi-
zado. O foco da comis-
são será o combate às 
facções criminosas que 
atuam no sistema peni-
tenciário brasileiro.

Jungmann decla-
rou que o controle dos 
grupos criminosos está 
tornando o Brasil refém 
do sistema prisional. 
Para o ministro, as or-
ganizações criminosas 
precisam ser enfrenta-
das porque representam 
hoje a maior ameaça à 
segurança do país.

“Hoje o sistema peni-
tenciário brasileiro, que 
já é o terceiro maior do 
mundo, está sob o con-
trole das facções e grupos 
criminosos, por isso eu 
estou criando a Comis-
são Nacional de Inteli-
gência e Operações con-
tra o crime organizado 
reunindo todos os órgãos 
do governo federal e do 
governo estadual para 
combater as facções cri-
minosas, que hoje repre-
sentam a maior ameaça 

à segurança pública dos 
brasileiros e brasileiras e 
às instituições, à socieda-
de e à própria democra-
cia”, afirmou.

Além da criação da 
comissão, Jungmann 
disse que o ministério 
vai financiar os estados 
que quiserem bloquea-
dores de sinais de celu-
lar e tornozeleiras para 
evitar o encarceramento 
de mais jovens. O mi-
nistro citou ainda um 
projeto de lei que trami-
ta no Congresso e prevê 
que os chefes de facções 
cumpram toda a pena 
no sistema de segurança 
máxima, e não apenas 
um ano como é hoje.

O projeto prevê ainda 
o fim das visitas íntimas 
e que as visitas familiares 
ou com advogados sejam 
monitoradas em parlató-
rios. “Se nós não cortar-
mos o fluxo de comunica-
ção entre o grande crime 
que está preso e o crime 
que está na rua nós, na 
verdade, estaremos enxu-
gando gelo”, disse.

Segundo o ministro, 
o Brasil tem hoje, aproxi-
madamente, 70 facções 
criminosas, desde locais 
até internacionais, como 
o PCC (Primeiro Coman-
do da Capital), que atua 
em 5 países da Améri-
ca do Sul e outras regi-
ões. Jungmann chamou 
a atenção ainda para a 
falta de controle sobre o 
sistema prisional.

“O controle é defici-
tário, existe infelizmente 
corrupção, falta de pes-
soal, falta de controle. E 
nós vamos lutar contra 
isso, criando o conse-
lho nacional e tomando 
todas as medidas neces-
sárias para combater o 
crime organizado. Pode 
ser inclusive através do 
Sistema Unificado de 
Segurança Pública, que 
faz com que, pela pri-
meira vez, União, esta-
dos, municípios e todas 
as polícias estejam inte-
gradas na operação, na 
inteligência e no com-
bate ao crime organiza-
do”, declarou.

A comissão nacional 
deverá ser composta 
pela Agência Brasileira 
de Inteligência (Abin), 
Polícia Federal, Forças 
Armadas, Conselho de 
Controle de Atividades 
Financeiras (Coaf), ór-
gão do Ministério da Fa-
zenda que monitora a 
questão da lavagem de 
dinheiro, além do Banco 
Central e todas as polí-
cias militares do país.

O ministro também 
adiantou que nas pró-
ximas semanas o pre-
sidente Michel Temer 
deve editar um decreto 
que cria uma política 
nacional para presos re-
gressos e vai disponibi-
lizar, inicialmente, R$ 50 
milhões para iniciativas 
que inibam a reincidên-
cia de crimes.

JOIDS
Goiás estreia no futebol com 
derrota para Brasília dentro dos 
jogos nacionais da Polícia Federal

Ocorreu na manhã des-
ta sexta-feira (20) a parti-
da de futebol que abriu a 
modalidade na 14ª edição 
dos Jogos Nacionais de In-
tegração da Polícia Federal 
(JOIDS). Goiás e Distrito 
Federal se enfrentam no 
Estádio Olímpico, no Cen-
tro de Goiânia. Os donos da 
casa foram derrotados pelo 
placar de 3 a 0. 

O grupo único (na cate-
goria absoluto) conta com 
os times do Rio de Janeiro, 
Distrito Federal, Goiás e 
Ceará. Os jogos de futebol 
serão realizados, além do 
Estádio Olímpico, no Es-
tádio Hailé Pinheiro (Ser-
rinha) e no Estádio Aníbal 
Batista de Toledo, em Apa-
recida de Goiânia. 

O futebol, em especial 
nesta modalidade, será 
disputado em pontos cor-
ridos, ou seja, o melhor co-
locado levará o troféu de 

campeão pra casa. 
Dando sequência na 

primeira rodada, a outra 
partida, que aconteceu si-
multaneamente, foi o con-
fronto entre Rio de Janeiro 
e Ceará. A partida foi rea-
lizada no Estádio da Serri-
nha, no mesmo horário do 
jogo entre Goiás e Distrito 
Federal, às 09h30.

A segunda rodada do 
futebol ocorre na terça-feira 
(24) com mais dois jogos. 
Rio de Janeiro e Goiás se en-
frentam às 08h30 da manhã 
no Estádio Aníbal Batista 

de Toledo, em Aparecida 
de Goiânia. Fechando a se-
gunda rodada, às 10h30 se 
enfrentam Ceará e Distrito 
Federal também no Aníbal.

A última rodada está 
marcada para o sábado 
(28). O primeiro jogo será 
realizado no Clube Sesi Fer-
reira Pacheco, onde o time 
do Distrito Federal enfrenta 
o Rio de Janeiro. A segunda 
do dia, Ceará contra Goiás, 
acontece no Estádio Olím-
pico. O horário das duas 
partidas deve ser divulgado 
em breve. 

tes, ainda que esta exi-
gência esteja prevista 
em lei.

A ministra considerou 
a plausibilidade do direito 
invocado pelo flanelinha, 
tendo em vista o risco na 
demora de provimento 
jurisdicional, já que ele foi 
condenado em segunda 
instância e se encontra su-
jeito à execução imediata. 
Com isso, deferiu liminar 
em HC para suspender 
os efeitos da condenação 
aplicada a ele.

Migalhas
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“DEM é a oposição que veste a mesma camisa do 
governo, só que do avesso”, afirma Maguito Vilela
O ex-governador e ex-prefeito de Aparecida  Maguito Vilela, analisou o cenário 
dos partidos e seus representantes em Goiás em relação ao Governo

Ascom -  Durante entrevista 
à Rádio Sagres 730, Magui-
to destacou a mudança de 
postura do DEM em rela-
ção ao Governo de Goiás. A 
legenda, que sempre foi da 
base do Governo Marconi 
Perillo e José Eliton, agora 
se coloca como oposição.

“O DEM não é oposição 
em Goiás, está vestindo a 
mesma camisa do governo, 
só que do avesso. Ele sem-
pre foi aliado do governo”, 
disparou. Maguito desta-
ca, no entanto, a postura 
do MDB que, segundo ele, 
sempre esteve em oposi-
ção às gestões iniciadas em 
1999. “Nós somos a oposi-
ção histórica a este gover-
no”, frisou.

O emedebista histórico 
condena a agressividade 
e a disseminação do ódio 
nos discursos de alguns 
dos personagens atuais. 
“Os políticos precisam se 
conscientizar de que seu 
papel é fazer o bem para o 
povo. Não é papel de po-
lítico ficar brigando, xin-
gando, discutindo. Papel 
do político é o do idealista, 
que se preocupa com o po-
bre, com o desempregado, 
com o empresário que gera 
empregos”, criticou.

Para o ex-prefeito de 
Aparecida, o maior legado 
de sua gestão na cidade não 
foram as inúmeras obras, 
“mas a união das pessoas”. 
“Hoje, Aparecida vive uma 

outra realidade e, por isto 
progrediu muito, deixando 
para trás o passado, quando 
só existia briga e confusão 
política”, lembrou.

Maguito Vilela enalte-
ceu ainda a participação 
do prefeito de Goiânia, Iris 
Rezende, no processo de 
composição e negociação 
da legenda neste período 
de pré-campanha. “Iris 
tem conversado comigo 
e com Daniel Vilela quase 
que diariamente, ele está 
participando intensamen-
te da pré-campanha e só 
não participa mais porque 
precisa se dedicar à gran-
de missão que é adminis-
trar uma cidade complexa 
como Goiânia.”

DANIEL VILELA JUDICIÁRIO

Pré-candidato a governador propõe lei que 
aumenta recursos para inovação e tecnologia

Moro e desembargadores 
do TRF-4 são intimados 
pela corregedoria do CNJ

CNJ vai investigar Moro e 
desembargadores do TRF-
4 sobre guerra de decisões

Projeto de lei de auto-
ria do deputado federal e 
pré-candidato a governa-
dor de Goiás, Daniel Vilela 
(MDB), visa injetar recursos 
federais na área de Ciência 
e Tecnologia. O texto apre-
sentado pelo parlamentar 
prevê alterar natureza do 
Fundo Nacional de De-
senvolvimento da Ciência 
e Tecnologia (FNDCT) de 
contábil para financeira e 
permitir que fique de fora 
dos contingenciamentos de 
recursos da União. 

“Trata-se de uma alte-
ração na Lei de Respon-
sabilidade Fiscal e que, na 
prática, vai garantir mais di-
nheiro para pesquisa e ino-
vação”, explica Daniel Vile-
la. O Brasil ocupa hoje a 64ª 
posição no ranking mun-
dial de inovação, elabora-
do Organização Mundial 
de Propriedade Intelectual. 
“Subimos cinco posições 
em relação ao último ano, 
mas é preciso avançar mais 
e a forma de fazer isso é in-
vestindo pesado na área”, 
afirma Daniel Vilela.  

A medida conta com o 
apoio da Finep (Financia-
dora de Estudos e Projetos), 
uma empresa pública de 
fomento à ciência, tecnolo-
gia e inovação em empresas, 
universidades, institutos tec-
nológicos e outras institui-
ções públicas ou privadas. 
Em entrevista ao jornal Es-
tado de S. Paulo, o presiden-
te da Finep, Marcos Cintra, 
afirma que “o setor de ino-
vação no Brasil é financiado 
quase que exclusivamente 
pelo FNDCT” e, por isso, a 

alteração pode dar um forte 
impulso ao desenvolvimen-
to da ciência no país.

O pré-candidato a go-
vernador de Goiás é um en-
tusiasta da tecnologia e a 
coloca como ponto central 
no desenvolvimento de seu 
plano de governo. “Anun-
ciamos recentemente os 
pilares de nosso projeto e 
a interconexão permitida 
pelas novas tecnologias vai 
permear nossas propostas 
onde for possível na máqui-
na administrativa”, afirma. 

A sistematização dos 
dados de saúde dos goianos 
e a disponibilização de uma 
interface para smartpho-
nes é uma das propostas já 
apresentadas. A tecnologia 
de monitoramento eletrô-
nico e todo o aparato que 
permite com que essa vi-
gilância digital se converta 
em mais segurança para 
população também está no 
radar de Daniel. 

“A ordem é colocar Goi-
ás de vez no século 21 para 
dar mais agilidade e con-

forto no serviços oferecidos 
ao cidadão, e usar os meios 
disponíveis para trans-
formar Goiás novamente 
num lugar seguro para se 
viver”, afirma o emedebis-
ta. “Queremos um governo 
com menos política e mais 
gestão, com foco na trans-
parência e eficiência”. 

Daniel também é autor 
de emenda que vai fomen-
tar iniciativas inovadoras 
para atender a população 
de Goiás no serviço público. 
Em parceria com a UFG, o 
deputado destinou R$ 500 
mil para que empresas de 
tecnologia ou pessoas fí-
sicas apresentem projetos 
inovadores para melhorar 
a vida das pessoas. A uni-
versidade vai selecionar as 
melhores ideias e os recur-
sos de emenda serão dire-
cionados para colocar os 
projetos em prática. “Bus-
camos fomentar o ecossis-
tema de tecnologia e inova-
ção em Goiás, fortalecendo 
este segmento econômico 
que gera empregos de alta 

qualidade, e também ge-
rando como consequência 
melhores serviços para os 
cidadãos”, diz Daniel.

GOIÁS
O deputado lembra que 

os dados mais recentes do 
Ranking de Competitivida-
de dos Estados, elaborado 
pela Centro de Liderança 
Pública (CLP), indicam que 
Goiás vai mal quando o as-
sunto é inovação. O desem-
penho de Goiás vem cain-
do nos últimos anos e está 
abaixo da média nacional. 
No quesito “inovação”, Goi-
ás atinge 11,7 pontos numa 
escala de 0 a 100, ocupando 
a 17ª posição entre as 27 
unidades federativas. A mé-
dia do país é de 27 pontos. 

“A conversa do pessoal 
que está há 20 anos no go-
verno de Goiás era de que 
o estado iria chegar a 2018 
como um dos estados mais 
competitivos do Brasil e, in-
felizmente, não é isso que 
estamos vendo”, afirma o 
pré-candidato. No ranking 
geral, Goiás ocupa a 13ª 
posição, com 43,3 pontos. 
Outra vez atrás da média 
nacional, de 47,9 pontos. 
“Quando olhamos para o 
ranking e vemos que os in-
vestimentos em pesquisa e 
desenvolvimento só caem, 
chegamos à conclusão de 
que Goiás precisa de uma 
renovação das práticas ad-
ministrativas para retomar 
o rumo do crescimento 
econômico e sem perder o 
bonde da revolução gerada 
pela nova economia”, afir-
ma Daniel Vilela. 

O corregedor nacional 
de Justiça, ministro João 
Octávio Noronha do Con-
selho Nacional de Justi-
ça (CNJ), intimou o juiz 
Sérgio Moro e os desem-
bargadores do Tribunal 
Regional Federal da 4ª Re-
gião (TRF-4) Rogério Fa-
vreto e João Paulo Gebran 
Neto. Os magistrados de-
verão prestar informações 
sobre a guerra de decisões 
envolvendo a libertação 
do ex-presidente Lula, no 
início deste mês.

Os três poderão res-
ponder os questionamen-
tos de Noronha por escrito 
até o dia 15 de agosto. O 

procedimento vai apurar 
se algum dos magistrados 
deu uma decisão irregular 
ou fora de suas atribui-
ções, o que pode levar à 
abertura de processo dis-
ciplinar se aprovado pelo 
pleno do Conselho.

O corregedor do CNJ 
determinou, no último 
dia 10, a abertura de pro-
cedimento para apurar 
as condutas dos desem-
bargadores e do juiz. O 
procedimento reúne oito 
representações contra Fa-
vreto e duas contra Moro 
que foram apresentadas 
ao CNJ. Apesar de o órgão 
não ter recebido nenhu-
ma representação contra 
Gebran, o corregedor de-
cidiu incluir o desembar-
gador na apuração.

No dia 8 de julho, o de-
sembargador Rogerio Fa-
vreto, que estava no plan-
tão judicial, atendeu a um 

pedido de liberdade feito 
por deputados do PT em 
favor de Lula. Logo após 
a decisão ser divulgada, 
Moro enviou um ofício à 
Polícia Federal (PF) pedin-
do para que a decisão de 
Favreto não fosse acatada 
antes que Gebran Neto, 
que é relator da Lava Jato 
no TRF-4, se manifestas-
se. O desembargador en-
tão derrubou a decisão de 
Favreto, que reafirmou a 
decisão em seguida. Para 
resolver o impasse, o pre-
sidente do TRF-4, Thomp-
son Flores, confirmou o 
entendimento de Gebran. 

congresso em Foco

Fotos: Divulgação
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Mariana Schreiber/bbc - Após 
três tentativas frustradas de 
lançamento de foguetes VLS 
(veículos lançadores de saté-
lites), umas dais quais resul-
tou em 21 mortes, o governo 
do presidente Michel Temer 
busca tornar a proposta rea-
lidade por meio de um con-
troverso acordo com os Es-
tados Unidos ainda este ano.

O objetivo é viabilizar o 
uso comercial do Centro de 
Lançamento de Alcântara 
(CLA), no litoral do Mara-
nhão, o que em outras pala-
vras significa gerar recursos 
alugando a base para países 
e empresas colocarem seus 
satélites em órbita. O CLA 
pertence ao Estado brasileiro 
e é gerido pela Aeronáutica.

O local - escolhido nos 
anos 80 em detrimento de 
outra região no Amapá por 
influência do então senador 
maranhense José Sarney, 
depois presidente da Re-
pública - é celebrado como 
uma das melhores zonas de 
lançamento do mundo, já 
que sua localização muito 
próxima da linha do equador 
permite uma economia de 
cerca de 30% no combustível 
necessário para essas ope-
rações. O Brasil, no entanto, 
nunca conseguiu por meios 
próprios realizar lançamen-
tos para colocar satélites em 
órbita. Já uma parceria com 
a Ucrânia consumiu desde 
2007 R$ 480 milhões sem al-
cançar seu objetivo.

Um primeiro acordo de 
salvaguarda, cujo objetivo é 
evitar que a tecnologia de um 
país seja roubada por tercei-
ros, foi firmado com os EUA 
em 2000, mas a iniciativa não 
foi pra frente devido às acusa-
ções de ameaça à soberania 
nacional. O texto previa espa-
ços de acesso restrito aos ame-
ricanos, entrada de contêine-
res lacrados que não sofreriam 
inspeção e também proibia 
que determinados países la-
çassem foguetes do Brasil.

O governo negocia agora 
um texto mais palatável que 
possa superar as resistências 
políticas, já que o acordo só 
entrará em vigor se aprovado 
no Congresso Nacional. O 
Brasil enviou uma sugestão 
para os EUA em 2017 e rece-
beu uma contraproposta em 
maio. Agora, diversos órgãos 
como Itamaraty, Agência Es-
pacial Brasileira e Aeronáu-
tica trabalham em uma nova 
versão. Há expectativa de um 
acordo final ainda neste ano.

Os documentos estão em 
sigilo - autoridades envolvidas 
ouvidas pela BBC News Brasil 
reconhecem que os america-
nos mantêm diversas exigên-
cias que geraram controvérsia 
no início da década passada, 
mas sustentam que houve 

avanços principalmente de 
“redação”, de modo a explicar 
melhor as intenções do acor-
do e gerar menos “sensibiliza-
ção política”. “Hoje nós temos 
um texto que consideramos 
melhor que aquele dos anos 
2000”, afirma o diretor da 
Agência Espacial Brasileira 
(AEB), José Raimundo Braga 
Coelho, no comando da insti-
tuição desde a administração 
Dilma Rousseff.

Defensores da propos-
ta na AEB e na Aeronáutica 
dizem que é “impossível” 
viabilizar o uso comercial 
de Alcântara sem o acordo 
com os Estados Unidos, 
porque o país domina boa 
parte da tecnologia espacial. 
É comum que outros países 
usem componentes ameri-
canos em seus lançadores e 
satélites - sem o acordo de 
salvaguarda, eles não pode-
riam acessar o espaço a par-
tir de Alcântara.

Esses entusiastas querem 
que os recursos usados com 
a comercialização do centro 
sirvam para desenvolver o 
programa espacial brasileiro, 
hoje bem atrás do de países 
como China, Índia e Argenti-
na, que há algumas décadas 
estavam em estágio seme-
lhando ao nosso. Durante 
as entrevistas, eles pediram 
que a reportagem procurasse 
usar o termo “centro de lan-
çamento” ao invés de “base 
de Alcântara”, preocupados 
em dissipar a imagem de 
projeto militar.

Eles afirmam ainda que 
acordos de salvaguarda entre 
países são praxe nessa área e 
negam que comprometam a 
soberania nacional. Sua es-
perança é que, passados 18 
anos da primeira tentativa de 
entendimento com os EUA 
sem que o programa espacial 
brasileiro tenha apresentado 
desenvolvimento relevante, a 
oposição ao acordo arrefeça.

“Em aviação, a gente cos-
tuma dizer: se você quer um 
risco zero, não decole, por-
que, se você decolar, é baixa a 
probabilidade (de acidente), 
mas pode acontecer. Então, a 
soberania hoje em Alcântara 
é 100%, não tem ninguém 
lá, mas não tá acontecendo 
nada”, afirma o presidente da 
Comissão de Coordenação 
e Implantação de Sistemas 
Espaciais (CCISE), órgão res-
ponsável pela implantação 
dos sistemas espaciais de De-
fesa, o major-brigadeiro do ar 
Luiz Fernando de Aguiar.

PONTOS POLÊMICOS DO 
ACORDO COM OS EUA

Entre os pontos polêmi-
cos do acordo, Aguiar diz que 
há avanços por exemplo na 
entrada dos componentes 
americanos no Brasil, que, 

segundo o texto de 2000, po-
deriam ingressar em contê-
ineres lacrados, sem qual-
quer inspeção.

“Saberemos o que está 
sendo transportado. ‘Ah, está 
sendo transportado um pe-
daço de um satélite?’ Con-
fere o satélite. ‘Ah eu quero 
ligar esse satélite e ver em 
que frequência ele opera’. 
Infelizmente isso no acordo 
de salvaguarda tecnológica 
não é previsto. ‘Mas eu não 
estou trazendo uma bom-
ba, algo diferente do que 
esta reportado no relato de 
importação’. ‘Ok, conferido, 
obrigado’”, exemplificou.

Por outro lado, a atual ne-
gociação mantém a previsão 
de que os EUA terão acesso 
restrito a algumas áreas do 
centro, onde estiver sendo 
operada tecnologia ameri-
cana. Durante esse processo, 
pessoas não autorizadas pe-
los americanos não poderão 
ingressar no local.O presi-
dente da AEB, Braga Coelho, 
argumenta que isso ocorreria 
temporariamente, não repre-
sentando uma cessão defi-
nitiva de território brasileiro 
aos americanos.

Também foi alvo de crí-
ticas em 2000 o artigo que 
proibia o uso de recursos 
gerados pelo centro de Al-
cântara no desenvolvimen-
to de lançadores (foguetes) 
brasileiros. Braga Coelho 
explica que o governo ame-
ricano tem regras internas 
que o proíbem de investir em 
foguetes de outros países e 
por isso não é possível retirar 
esse ponto. Ele diz, porém, 
que “dinheiro não tem cor” e, 
como os recurso iriam para 
o Tesouro (caixa comum da 
união), poderiam depois ser 
destinados para qualquer 
área. A Agência Espacial Bra-
sileira também estuda no 
momento modelos de ne-
gócios para exploração co-
mercial do centro - uma das 
possibilidades é fazer uma 
operação em parceria com 
o setor privado e, nesse caso, 
não há restrição para que em-
presas invistam os recursos 
em foguetes, afirma ele.

Outro ponto que gerou 
resistência e que deve ser 
mantido no novo acordo é a 
restrição para que a base de 
Alcântara seja usada por pa-
íses considerados terroristas 
ou que não tenham aderido 
a um acordo internacional 
chamado MTCR (Missile Te-
chnology Control Regime), 
cujo objetivo é evitar o de-
senvolvimento “sistemas de 
distribuição não tripulados 
capazes de entregar armas de 
destruição em massa”.

A China, que é parceira 
do Brasil desde os anos 80 
em um programa de desen-

volvimento de satélites, não 
aderiu a esse acordo. Por isso, 
o Brasil não poderia lançar 
de Alcântara esses satélites, 
os Cbers.

“Esse acordo a princípio 
não nos permitiria, a não ser 
que a gente tivesse uma dis-
cussão entre Brasil e Estados 
Unidos que autorizasse o 
lançamento. Mas podería-
mos continuar lançando da 
China, que tem várias cen-
tros”, ressaltou Coelho.

Ministro das Relações Ex-
teriores durante todo o go-
verno Lula (2003-2010) e da 
Defesa no primeiro mandato 
da Dilma (2011-2014), Celso 
Amorim continua crítico do 
acordo. Segundo ele, durante 
sua gestão, o uso de Alcân-
tara nunca foi uma priorida-
de trazida pelos americanos 
para a agenda bilateral. De 
acordo com o ex-chanceler, 
a demanda partia mais de 
setores técnicos do governo 
brasileiro que viam o uso co-
mercial de Alcântara como 
forma de gerar recursos para 
investir no programa espacial 
brasileiro. Na sua avaliação, 
porém, o setor deve ser de-
senvolvido a partir de inves-
timentos do Estado, sem que 
isso signifique acordos que 
“firam a soberania brasileira”.

“Durante a minha época 
não houve nenhum avanço, 
eu mesmo me encarreguei 
de barrar. Nunca houve 
uma formulação que me sa-
tisfizesse do ponto de vista 
da preservação da sobera-
nia nacional”, contou à BBC 
News Brasil.

“Um acordo que diz que 
não podemos lançar nosso 
satélite (desenvolvido com os 
chineses) de Alcântara, isso é 
um absurdo total. Há valores 
mais altos do que o ganho 
imediato comercial que você 
possa ter. E você não deve 
ceder nenhum espaço do ter-
ritório brasileiro. Começa ali 
em Alcântara, depois vai pra 
Amazônia”, criticou ainda.

Amorim ressaltou tam-
bém que o acordo não prevê 
qualquer transferência de 
tecnologia. As autoridades 
envolvidas na atual negocia-
ção reconhecem isso e en-
fatizam que o acordo serve 
exatamente para proteger 
os investimentos tecnológi-
cos feitos pelos americanos, 
o que argumentam ser algo 
natural. Sustentam, porém, 
que o uso do centro após esse 
acordo pode criar oportuni-
dades de futuras parcerias.

“Esse não é o melhor 
acordo do mundo, mas é um 
acordo bom. O melhor acor-
do do mundo seria: eu ganho 
tecnologia, eu ganho tudo, 
não pago nada, eles pagam 
muito, isso não existe. Tecno-
logia não se dá de graça, você 

tem que gramar”, afirma o 
major-brigadeiro do ar Luiz 
Fernando de Aguiar.

Os entusiastas da nego-
ciação com os americanos 
argumentam ainda que acor-
dos do tipo são comuns no 
mundo, e citam tratados dos 
EUA com Rússia e Nova Ze-
lândia, por exemplo.

A BBC News Brasil com-
parou os textos desses acor-
dos com aquele negociado 
em 2000. O acordo com a 
Rússia, de 2006, é diferente já 
que não trata de lançamen-
tos em território russo, mas 
do desenvolvimento de um 
centro marítimo, para lança-
mentos do meio do oceano, 
desenvolvido por empresas 
da Noruega, Ucrânia, Rússia 
e Estados Unidos. Nesse caso, 
o texto prevê as garantias de 
proteção da tecnologia russa, 
já que o centro ficava anco-
rado na costa da Califórnia. 
O acordo não previa, por 
exemplo, a entrada de contê-
ineres lacrados nos EUA, per-
mitindo que os americanos, 
sempre em conjunto com os 
russos, realizassem a inspe-
ção do material.

Já o acordo firmado com 
a Nova Zelândia em 2016 
para uso de um centro de 
lançamento no país tem 
termos parecidos com os 
negociados com o Brasil, 
estabelecendo áreas cujo 
acesso é controlado pelos 
americanos, por exemplo.

QUAL O POTENCIAL DA 
BASE DE ALCÂNTARA?

Após anos tentando de-
senvolver um foguete VLS 
(Veículo de Lançamento 
de Satélites), o Brasil aban-
donou esse projeto. Foram 
três tentativas frustradas de 
lançá-lo de Alcântara - na 
última delas, em 2003, o fo-
guete explodiu em solo e 
provocou 21 mortes.

O governo decidiu focar 
então no desenvolvimento 
do VLM (Veículo Lançador 
de Microsatélite), que hoje 
apresenta potencial comer-
cial mais promissor e cuja 
conclusão está prevista para 
até 2020. Mais baratos, os sa-
télites menores tem se tor-
nado cada vez mais impor-
tantes para a produção de 
imagens da terra, vigilância, 
navegação por GPS e comu-
nicação por internet.

O Space Enterprise Coun-
cil, que representa a indústria 
espacial norte-americana, 
estima que até 2022 podem 
ocorrer até 600 lançamentos 
de satélites de até 50 quilos e 
que o Centro de Lançamento 
de Alcântara poderia aboca-
nhar 25% desse mercado.

Apesar disso, as autorida-
des brasileiras dizem que não 
é possível ainda estabelecer 

qual o potencial econômi-
co do centro da Alcântara. 
Michele Melo e Carolina Pe-
droso, analistas em Ciência 
e Tecnologia da AEB, estão 
estudando quais os modelos 
de negócios possíveis. Elas 
explicaram à BBC News Bra-
sil que não há hoje uma base 
de lançamento no mundo 
focada em microsatélites que 
possa servir de parâmetro 
para o brasileiro.

Segundo as analistas, 
hoje, a infraestrutura de lan-
çamentos em Alcântara está 
quase pronta para ser explo-
rada comercialmente, gra-
ças aos investimentos feitos 
na época do acordo com a 
Ucrânia e dos lançamentos 
de foguetes de treinamento e 
de satélites suborbitais com 
experimentos científicos cur-
tos (89 nos últimos dez anos) 
que são realizados para man-
ter a estrutura do centro fun-
cionando. A parte logística, 
porém, exigirá investimento 
em um novo porto, melhoria 
do aeroporto e da rede ho-
teleira. Algumas estruturas 
da época do acordo com a 
Ucrânia ficaram incomple-
tas e estão “abandonadas”, 
segundo lideranças quilom-
bolas da região.

RESISTÊNCIA CONTRA 
NOVAS REMOÇÕES

Além da polêmica em 
torno do possível acordo 
com os Estados Unidos, ou-
tra questão delicada envol-
vendo o centro de Alcântara 
é o impacto sobre comuni-
dades tradicionais locais. A 
região foi ocupada no perí-
odo colonial por produtores 
de cana-de-açúcar e algodão 
que usavam mão de obra es-
crava - após o declínio dessas 
atividades, os ex-escravos 
tomaram posse das terras e 
fundaram os quilombos.

Quando o CLA foi cria-
do, 312 famílias de 24 povo-
ados que viviam da pesca 
foram removidas da costa 
e fixadas no interior em 
agrovilas, o que modificou 
completamente seu modo 
de vida. Agora o governo diz 
que precisa realizar novas 
remoções para ampliar o 
potencial de uso do centro 
de lançamento.

Segundo Danilo da Con-
ceição Serejo Lopes, repre-
sentante do Movimento dos 
Atingidos pela Base Espacial 
de Alcântara (Mabe), as li-
deranças não foram formal-
mente comunicadas sobre 
a intenção do governo de 
expandir o centro. Ele diz 
que as comunidades acom-
panham com “apreensão” a 
retomada das negociações 
com os EUA e afirma que 
nenhuma família foi indeni-
zada na primeira remoção.

Governo Temer corre para tentar acordo com EUA 
sobre base de Alcântara: o que está em jogo?
São quase quarenta anos de promessas desde que, em 1979, a ditadura militar lançou a Missão Espacial Completa Brasileira prevendo a criação de um centro espacial no país
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SEM JUDICIALIZAÇÃO

Menor sob guarda poderá 
receber pensão, em caso 
de morte de seu responsável n Thiago Mendes 

Thiago Mendes

Sobre essas 
brincadeiras de 
gente grande!

Gente grande tam-
bém brinca. Brinca 
com fogo e, às vezes, 
com coisa ainda mais 
perigosa, tipo o amor 
– “por exemplo”! Gente 
grande também brin-
ca. Pula corda, cerca, 
muro - “amarelinha!”. 
Gente grande também 
brinca. Desafia a físi-
ca, a “química” – e se 
diverte. Gente gran-
de também brinca. A 
grande preocupação, 
assim como no pu-
ríssimo universo das 
crianças, é que, embo-
ra as brincadeiras sejas 
boas – ninguém saia 
machucado. Piruetas, 

pique escondes ou ro-
da-roda. Que mesmo 
nos parques mais intri-
gantes, emocionantes e 
divertidos não nos falte 
juízo e bom senso pra 
discernirmos os prós e 
os contras de cada brin-
cadeira. Claro, não nos 
enganemos: gente gran-
de também brinca.

Thiago Mendes

é autor do livro 
“o caminho Sagrado”, 

lançado recentemente em 
todo o BraSil.  Siga no inS-

tagram @SoldadodaPaz

O objetivo é acabar com a judicialização desnecessária 
do benefício, que o INSS vem sistematicamente negando

APRENDIZADO
Instituição beneficente 
abre vagas para curso de 
informática em parceria 
com a Enel distribuição Goiás

Em parceria com a Enel 
Distribuição Goiás, a Ação 
Social Unidos Venceremos 
(ASUV), de Aparecida de 
Goiânia, promove o Proje-
to Comunidade Conecta-
da - Inclusão Digital, que 
disponibiliza cursos de in-
formática gratuitos à po-
pulação. As inscrições po-
dem ser realizadas a partir 
da próxima segunda-feira 
(23) e vão até quarta-feira 
(25), das 8h às 12h, na sede 
da ASUV. Os interessados 
devem levar documentos 
pessoais - RG e CPF - e um 
comprovante de endere-
ço. As aulas têm início no 
dia 6 de agosto e as vagas 
são limitadas.

O projeto, que rece-
beu recursos do Progra-
ma Luz Solidária Enel, 
apoia a transmissão de 
conhecimento tecnoló-
gico como instrumento 
para a inclusão social e 
garantia da cidadania 
às pessoas que não têm 
acesso. Dessa forma, o 
projeto integra educação, 
tecnologia e cidadania 
com o objetivo de qualifi-
car e melhorar a vida dos 
indivíduos atendidos.

Com pouco mais de 
um ano de atuação no 
Estado, a Enel Distribui-
ção Goiás colabora com 
37 instituições de Goiás, 
que já receberam mais 

de R$ 1,3 milhão para 
desenvolvimento de 
projetos de responsabi-
lidade social focados no 
atendimento a pessoas 
em situação de vulnera-
bilidade. A iniciativa é do 
programa Luz Solidária, 
que também já concedeu 
cerca de R$ 13 milhões 
em bônus para clientes.

EDITAL
O programa de sus-

tentabilidade Luz Solidá-
ria Enel está com edital 
aberto para inscrição de 
entidades, associações 
ou organizações não go-
vernamentais (ONGs) 
submeterem projetos e 
concorrerem ao apoio fi-
nanceiro do programa. As 
inscrições foram prorro-
gadas e vão até o dia 22 
de julho, por meio do site 
www.luzsolidaria.com.
br. Os projetos seleciona-
dos nos Estados do Rio 
de Janeiro, Ceará e Goiás 
receberão, ao todo, cerca 
de R$ 2 milhões e terão 
execução a partir de ja-
neiro de 2019. O valor dis-
ponibilizado está distri-
buído entre projetos que 
tenham caráter social e se 
encaixem nas categorias 
Meio Ambiente, Geração 
de Renda, Capacitação ou 
Direitos Humanos.

matheuS carmo

RoTa JuRídica - Menores 
sob guarda deverão ser 
incluídos na relação de 
dependentes benefici-
ários do Regime Geral 
de Previdência Social 
(RGPS) para receber es-
pecialmente a pensão 
por morte, em caso de fa-
lecimento de seu respon-
sável. Essa determina-
ção está prevista no PLS 

123/2018, do ex-senador 
Elber Batalha, em análise 
terminativa na Comis-
são de Assuntos Sociais 
(CAS). O objetivo é aca-
bar com a judicialização 
desnecessária do benefí-
cio, que o INSS vem sis-
tematicamente negando.

Segundo Elber Bata-
lha, o Estatuto da Criança 
e do Adolescente (ECA) é 

claro quanto à condição 
de dependente do menor 
sob guarda. Ele afirma 
que a proteção integral 
desses menores não é 
responsabilidade apenas 
da família, mas também 
da sociedade e do Estado.

Favorável à matéria, 
o relator, senador Valdir 
Raupp (MDB-RO), tam-
bém acredita que essa 

medida contribuirá para a 
integração dos membros 
da família, manutenção 
do seu equilíbrio e bem-
-estar, garantindo tran-
quilidade, quando neces-
sitados de assistência.

Se aprovado e não 
houver recurso para vo-
tação em Plenário, o tex-
to seguirá para a Câmara 
dos Deputados.

CIRCULAR 571/18

Seguros para animais e pecuário 
estão sob nova legislação

Novas regras diferen-
ciando o seguro pecuário 
e de animais foram de-
terminadas pela Supe-
rintendência de Seguros 
Privados (SUSEP), autar-
quia federal que regula o 
mercado de seguro, que 
tem até dezembro para 
se adaptar à nova legis-
lação. A Circular 571/18 
define o seguro pecuário 
como modalidade de se-
guro rural cujo objetivo 
é cobrir os danos diretos 
ou indiretos ao animal 
destinado ao consumo 
e/ou produção, bem 
como aos animais de 

trabalho destinados a 
sela, trabalho por tração 
e transporte no manejo 
da fazenda.

Os animais destinados 
à atividade reprodutiva 
cuja finalidade seja, exclu-
sivamente, o incremento 
e/ou melhoria de plantéis, 
também estão enquadra-
dos como seguro pecuário.

A circular define que 
o seguro de animais, 
que não é considerado 
como seguro rural, apli-
ca-se aos animais clas-
sificados como de elite, 
domésticos (adaptados 
ao convívio familiar e 

destinados, exclusiva-
mente, à companhia de 
pessoas, à atividade de 
cão-guia ou à guarda 
residencial) ou para se-
gurança (destinados a 
serviços de segurança e 
fiscalização por pessoas 
jurídicas de direito pú-
blico ou privado desti-
nadas a tal fim).

De acordo com a nova 
regra, animais de elite 
são aqueles destinados 
ao lazer ou à participa-
ção em torneios/provas 
esportivas, bem como 
os utilizados, exclusiva-
mente, em atividade re-

produtiva que não seja 
para o incremento e/ou 
melhoria de plantéis.

INDENIZAÇÕES
Tanto para o seguro 

pecuário como para o 
seguro de animais, a Cir-
cular 571/18 define que 
a seguradora não está 
obrigada a garantir o pa-
gamento de indenização 
em caso de morte dos 
animais, podendo ofe-
recer outras coberturas 
que garantam riscos pas-
síveis de causar prejuízos 
pecuniários ao segurado.

rota Jurídica

GOIÂNIA

Sancionada Lei “Jovem é o Futuro”
O prefeito de Goi-

ânia, Iris Rezende, as-
sinou o Projeto de Lei 
(PL) 529 que trata da 
possibilidade de contra-
tação de aprendizes na 
administração pública, 
a matéria já tramitou na 
Câmara Municipal e foi 
acatada pela adminis-
tração municipal.

Durante a soleni-
dade, que ocorreu no 
auditório do sexto an-
dar do Paço Municipal, 
o prefeito Iris Rezende 
se comprometeu com o 
projeto que atende jo-
vens na Capital. ‘Não há 
nada que me empolgue 
mais como homem pú-
blico do que o futuro. 
Por isso, este ato de hoje 
representa bem mais 
que um novo projeto: 
representa um novo 
momento, novas opor-
tunidades para constru-

ção de uma sociedade 
melhor amanhã’, disse 
o prefeito. 

Iris disse ter ‘certeza 
de que o empenho des-
tes jovens em prol desta 
conquista vai fazer dife-
rença na formação des-
tes cidadãos de bem, 
preocupados com a for-
mação de uma cidade 
melhor para todos’. O 
PL abrange o progra-
ma de aprendizagem e 
contratação de jovens 
aprendizes para atua-
rem na administração 
pública do município, 
estabelecendo um per-
centual variável de 3% a 
10% e levando em con-
sideração as finanças 
da prefeitura.

Recém chegada à 
Goiânia, a juíza da 2ª 
Vara da Infância e Juven-
tude, Stefane Fiuza Can-
çado, disse que o projeto 

é um dos melhores in-
vestimentos que o pre-
feito Iris Rezende pode 
fazer. ‘O que leva um 
jovem para o caminho 
da cidadania é estar ao 
lado de pessoas de bem 
e esse projeto promove 
isso”, afirmou a titular.

O secretário muni-
cipal de Assistência So-
cial, Robson Azevedo, 
destacou a importância 
da iniciativa na criação 
de oportunidades e o 
combate à violência na 
cidade. “Estamos mu-
dando a vida desses 
meninos, levando eles a 
um novo patamar, para 
eles e suas famílias”.

Para o jovem Ma-
theus Souza Mota, que 
participa desde abril 
do projeto, ‘é emocio-
nante poder participar 
de um momento como 
este e falar em nomes 

de dezenas de jovens 
que tiveram suas vidas 
transformadas. Uma 
oportunidade para aju-
dar em nossos estudos, 
em casa e na formação 
como cidadãos”, afirmou.

Já a gerente socioe-
ducativa e pastoral do 
Centro Salesiano do 
Aprendiz (Cesam), Ro-
sangela Cruz Ferreira, 
disse que saiu anima-
da da audiência com o 
chefe do Executivo Mu-
nicipal. “Senti firmeza 
nas palavras do nosso 
prefeito e sei que ele 
saberá amparar os inú-
meros jovens da nossa 
Capital que precisam de 
apoio”, disse. A exemplo 
do estudante Igor Da-
masceno, que é atendi-
do pelo o programa e 
gostaria de ver o atendi-
mento ampliado.

antônio Bento/Secom
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Plantão policialNEGLIGÊNCIA

Currículo do Dr. Bumbum cita curso não 
concluído e pós-graduações não reconhecidas
O site oficial do médico Denis Furtado, conhecido como Dr. Bumbum, é repleto de fotos de “antes e depois” 
de glúteos de pacientes e postagens que explicam as “técnicas de bioplastia trazidas de Hollywood”. Mas o 
trecho que fala do currículo é curto e sucinto - um parágrafo resume os três cursos de pós-graduação que 
atestariam a qualificação de Furtado para atuar com “medicina estética”

Homem morre esmagado pelo 
próprio caminhão em que trabalhava

Mara Rosa

Um acidente ocor-
rido na noite de ontem 
(19), na BR-153, km 137, 
próximo a Mara Rosa no 
norte do estado, causou 
o óbito de um homem 
de 45 anos de idade.

Por volta das 21 hs 
um autocarga Merce-
des-Benz, que transpor-
tava carga de melancia, 
sofreu uma pane mecâ-
nica, forçando o condu-
tor a deslocar o veículo 
para o bordo direito da 
via. Após sinalizar com 
galhas de vegetação, 
tanto o condutor, quan-
to seu ajudante, foram 
à frente para identificar 
a pane, abrindo o capô. 
No momento em que 
realizavam a verifica-
ção, uma outra carreta, 
colidiu em sua traseira.

Neste momento, os 
dois homens que esta-
vam à frente do veículo 
avariado, foram arre-

messados para a fren-
te, sendo que um deles 
ficou esmagado pela 
roda dianteira do ca-
minhão, não resistindo 
aos ferimentos, vindo a 
óbito em seguida, ape-
sar das tentativas de sua 
retirada para o socorro.

Os condutores dos 
veículos saíram sem 
escoriações, apesar da 
tragédia. Segundo relato 
do condutor do veículo 
que colidiu na traseira, 
não pode perceber o ca-
minhão estragado em 
razão de ter sido ofusca-
do por um farol de ou-
tro veículo que vinha em 
sentido contrário.

No local do acidente 
é uma elevação na pis-
ta (subida), que possui 
uma terceira faixa, po-
rém o veículo não pode 
ser removido, deixando 
parte de sua carroceria 
sobre a faixa central.

Nathalia PassariNho/BBC 
- “Médico, pós-graduado 
em dermatologia pela IS-
BRAE, modulação hormo-
nal pela BARM, medicina 
estética pela ASIME, nu-
trologia e ortomolecular, 
estágio em medicina e fi-
siologia do esporte”, diz o 
site do “Dr. Bumbum”.

A BBC News Brasil 
checou se Furtado real-
mente fez esses cursos 
de pós-graduação e se as 
instituições mencionadas 
têm licença para atuar. O 
resultado: uma das institui-
ções citadas afirma que Dr. 
Bumbum não concluiu o 
curso, e as outras duas não 
possuem credenciamento 
junto ao Ministério da Edu-
cação (MEC) para oferecer 
pós-graduação.

Denis Furtado foi preso 
na quinta-feira junto com 
a mãe, Maria de Fátima 
Barros. Os dois estavam 
foragidos desde o início da 
semana e eram procura-
dos pela polícia. Furtado é 
investigado pela morte de 
uma de suas pacientes, a 
bancária Lilian Calixto, de 
46 anos, após um procedi-
mento estético de preen-
chimento dos glúteos.

A suspeita é de que ela 
tenha sofrido uma embo-
lia pulmonar por conta do 
uso excessivo de PMMA 
(polimetilmetacrilato). A 
substância, composta por 
microesferas de um mate-
rial parecido com plástico, 
é aprovada pela Agência 
Nacional de Vigilância Sa-
nitária (Anvisa), mas é indi-
cada somente para uso em 
pequenas quantidades.

Segundo a Socieda-
de Brasileira de Cirurgia 
Plástica, o PMMA não 
deve ser usado para pre-
enchimento de glúteo.

“Era uma substância 
pensada para usar em pe-
quenas quantidades, nor-
malmente na face. Mas 
começaram a aplicar no 
bumbum. Para ter efeito, in-
jetam no músculo, e o mús-
culo tem vasos sanguíneos. 
Se injetar dentro do vaso, 
a substância pode ir para a 
corrente sanguínea e você 
pode ter AVC ou embolia 
pulmonar”, explicou à BBC 
News Brasil o médico Sergio 
Bocardo, membro da Socie-
dade Brasileira de Cirurgia 
Plástica e chefe de cirurgia 
plástica do Hospital Ipane-
ma, no Rio de Janeiro.

A BBC News Brasil ten-
tou contato com a advoga-
da de Denis Furtado, mas 
não obteve resposta até a 
publicação da reportagem.

Em vídeo postado no 

seu perfil de Instagram, 
que tem mais de 650 mil 
seguidores, Furtado diz 
ter feito mais de 9 mil bio-
plastias - intervenções à 
base de injeções para re-
modelar o corpo.

Mas as evidências mos-
tram que toda essa expe-
riência prática não veio 
acompanhada de cursos de 
especialização reconheci-
dos pelo MEC ou pelas so-
ciedades de cirugia plástica 
ou dermatologia, por mais 
que ele se apresente no site 
pessoal como tendo cursa-
do três pós-graduações.

O Ministério da Educa-
ção diz que apenas institui-
ções de ensino superior cre-
denciadas podem oferecer 
cursos de pós-graduação. 
Mesmo assim, esses cursos 
em si não servem como 
atestado de especialização 
em áreas da medicina.

Para se dizer especia-
lista em cirurgia plástica, 
por exemplo, é preciso fa-
zer três anos de residência 
em cirurgia geral e outros 
dois em cirurgia plástica. 
Depois, o médico passa 
por uma prova oral e es-
crita, para então receber o 
título de cirurgião plásti-
co, segundo informações 
da Sociedade Brasileira de 
Cirurgia Plástica.

Para ser dermatologista, 
também é preciso fazer re-
sidência ou especialização 
nessa área e passar por uma 
prova da Sociedade Brasi-
leira de Dermatologia.

Das três instituições ci-
tadas por Furtado no cur-
rículo, apenas a ISBRAE 
(Instituição Brasileira de 
Ensino) pode oferecer cur-
so de pós-graduação por ter 
parceria com uma faculda-
de, a INCISA.

Mas o ISBRAE informou 
à BBC News Brasil que Fur-
tado começou a pós-gra-
duação em dermatologia e 
não terminou.

O MEC informou que 
as outras duas instituições 
mencionadas - BARM e 
ASIME - não são reconhe-
cidas como instituições de 

ensino superior.
A ASIME não tem site. 

Ao procurar os contatos, a 
BBC News Brasil descobriu 
que essa associação foi 
fundada pelo mesmo só-
cio de uma outra, a ABME 
(Associação Brasileira de 
Medicina Estética). Ao li-
gar para essa instituição e 
perguntar sobre a ASIME, 
recebeu a seguinte respos-
ta: “A ASIME não existe há 
muitos anos”.

Na sua página na inter-
net, a BARM se apresenta 
como “uma academia in-
ternacional de colabora-
ção científica entre Brasil 
e EUA, com o objetivo de 
contribuir e se de dedicar 
ao avanço da tecnologia na 
prevenção e tratamento de 
doenças relacionadas com 
o envelhecimento celular”.

O único curso ofereci-
do no site é um módulo 
online, mas não há deta-
lhes sobre preços e datas. 
A BBC News Brasil tentou 
ligar no telefone disponi-
bilizado na internet, mas 
o número não funciona.

A reportagem também 
enviou e-mail e deixou 
mensagem no site, per-
guntando se Furtado fez 
algum curso pela BARM e 
se a instituição tem alguma 
parceria com universidades 
para poder oferecer cursos 
de pós-graduação, mas não 
recebeu resposta.

Segundo o Conselho 
Federal de Medicina, um 
médico pode fazer qual-
quer procedimento mes-
mo que não tenha especia-
lização. Mas não pode se 
anunciar como especialista 
nem mentir aos pacientes 
sobre a formação acadê-
mica. Além disso, não pode 
dar garantias de resultados.

A pena para quem in-
fringe as chamadas “regras 
de publicidade médica” vão 
de advertência até cassação 
do registro profissional, que 
significa o fim da carreira, já 
que o profissional fica para 
sempre impedido de exer-
cer a medicina.

O Conselho Federal de 

Medicina também infor-
mou que médicos podem 
exercer a profissão nas ci-
dades onde possuem CRM 
ativo (licença para atuar). 
Furtado tinha registro para 
atuar como médico em 
Brasília e Goiás, mas não 
no Rio de Janeiro, onde o 
procedimento de Lilian 
Calixto foi feito.

A bioplastia foi realiza-
da no apartamento dele, 
na Barra da Tijuca. Cali-
xto teria passado mal al-
gumas horas depois e foi 
levada ao hospital Barra 
D’Or pelo próprio Furta-
do, no sábado à noite. No 
domingo, ela morreu.

Num vídeo postado 
nas redes sociais antes de 
ser preso, Furtado se diz 
alvo de “injustiça”. “É um 
mistério a causa da morte, 
mas é uma injustiça o que 
estão falando de mim. É 
uma injustiça falarem que 
eu não sou médico, eu te-
nho CRM ativo. É uma in-
justiça dizerem que é um 
procedimento que não é 
habilitado”, afirmou.

Furtado afirmou tam-
bém que Lilian Calixto es-
tava “muito bem” depois 
da bioplastia.

“Aconteceu uma fatali-
dade, mas uma fatalidade 
que acontece com qualquer 
médico. Uma paciente após 
procedimento de glúteo, 
que eu já realizei 9 mil, ela 
saiu do consultório muito 
bem. Umas seis horas após 
eu a levei para o hospital e 
ela chegou ao óbito.”

Segundo o médico, a pa-
ciente estava lúcida ao che-
gar ao Hospital Barra D’Or. 
“Ela terminou o procedi-
mento por volta de 19h20. 
Ela desceu escada, conver-
sou, riu, conversou com 
todo mundo e se sentindo 
muito bem. Passou oito, 
nove horas, dez horas, onze 
horas. Às 23h30 ela sentiu-se 
mal, sentiu uma queda de 
pressão”, detalhou.

“Eu falei ‘vamos ao hos-
pital’. Chegando lá, ela esta-
va andando e lúcida. E de-
pois ela veio a falecer horas 
após, dentro do hospital. eu 
quero saber o que é isso.”

O médico ainda afirma 
que fugiu da polícia porque 
se assustou ao ser aborda-
do por “homens armados”. 
“A minha demora nesse 
pronunciamento, quatro 
dias depois, é porque sofri 
um atentado com perse-
guição de carros, fuzil e ti-
ros. Não sabia se era bandi-
do ou represália da família 
da vítima. Mas estou sendo 
culpado de um craime que 
eu não cometi.”

Agente prisional reage a assalto 
e atira contra criminoso

Goiânia

Uma agente prisional 
reagiu a uma tentativa de 
assalto e baleou um dos 
suspeitos ao chegar em 
casa na noite de quinta-
-feira (19) no Jardim da 
Luz, em Goiânia. 

De acordo com a Po-
lícia Civil (PC), a agente 
havia acabado de entrar 
em casa com o carro, mo-
mento em que percebeu 
que o portão estava trava-
do e não fechava. Ao sair 
do carro para tentar con-
sertar, ela percebeu que 
um veículo HB20 branco 
com três indivíduos pa-
rou em frente a sua re-
sidência, sendo que um 

deles desceu com a arma 
em punho. Ao perceber a 
ação criminosa, a agente 
sacou a arma e alvejou o 
suspeito na perna.

Com o ferimento, o 
suspeito ficou caído no 
chão, porém conscien-
te. Aos policiais, ele afir-
mou que é morador do 
Jardim Novo Mundo e 
que a intenção dele e dos 
comparsas era roubar o 
carro da agente e, poste-
riormente, clonar as pla-
cas. Ele foi encaminhado 
para o Hugo com feri-
mento no fêmur direito. 
Outros dois comparsas 
conseguiram fugir.

Divulgação/Polícia Militar

Denis Furtado cita três pós-graduações no currículo, 
mas ele não concluiu o curso em uma das instituições 
mencionadas e as outras duas não têm registro no MEC
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Conversa Afiada

n Maria Reis

Corte

mariareisjornalista6@gmail.com

Dois tempos
1. O espetáculo Histórias - O Show do Século, 

no dia 22 de setembro, no Estádio Serra Doura-
da, vai reviver a cultura sertaneja com shows de 
Zezé Di Camargo & Luciano, Eduardo Costa, Le-
onardo, Chitãozinho & Xororó, Edson& Hudson 
e Bruno e Marrone.

2. Juntos pela primeira vez em Goiânia, os 
artistas, prometem marcar história relembrando 
os encontros e momentos nostálgicos da carrei-
ra. O show será apresentado pelo locutor de ro-
deio, Cuiabano Lima, e promete ser um resgate 
cultural da música sertaneja.

A bola da vez
O bar Dom Cirus, vencedor do Comida di 

Buteco 2018 em Goiás, é o representante da ca-
pital goiana na etapa nacional do concurso, con-
correndo ao título de melhor boteco do Brasil, 
disputando com 20 campeões da etapa regional 
das cidades participantes do certame. A festa de 
premiação será nesta segunda, 23, no Museu da 
Casa da Bandeira, em São Paulo (SP).

Vitrine
n VOCÊ SABIA? 
Os abacates são 
grande fonte de 
antioxidantes e ricos 
em vitaminas E e B, 
que fortalecem os 
cabelos e ajudam 
a prevenir danos 
causados por 
processos agressivos.

n FUNDINHO 
O baixista Bruno 
Rejan, de Goiânia, é 
atração no dia 04 de 
agosto, do Fundinho 
Festival, alusivo ao 
aniversário de 130 
anos de Uberlândia. O 
músico vai apresentar 
um diálogo musical 
inusitado que se 
estende dos arranjos 
para as improvisações.

n ENTÃO, TÁ 
A Fifa aproveitou o final 
da Copa do Mundo da 
Rússia para anunciar 
que o próximo Mundial 
será disputado no 
Qatar em 2022, de 21 
de novembro a 18 de 
dezembro, pela primeira 
vez, fora do verão no 
Hemisfério Norte.

n PETIT COMITÉ 
A bancária Iracema 
Nunes, e as 
professoras, Kelly 
Goulart Nóbrega e 
Karla Roberta de 
Oliveira, figuraram 
como convidadas 
do workshop 
gastronômico dedicado 
aos amantes da alta 
cozinha realizado no 
decorado do Jardim 
Bueno, com apoio da 
FR Incorporadora

C
la

ra
 L

ui
za

OLHAM ELES 
A festa de abertura da 14ª edição dos Jogos 
Nacionais de Integração dos Servidores da 
Policia Federal (JOIDS), na quinta, 19, foi bastante 
prestigiada, e as duplas, Diego e Arnaldo e May e 
Karen animaram os convidados. Dividiram foto, a 
coordenadora de hospitalidade do JOIDS, Larissa 
Santos, e o presidente do Comitê Organizador 
Nacional dos JOIDS, Murilo Macedo

PELO MUNDO 
Em Singapura, a comitiva goiana que está presente na 
Conferência Mundial do Woccu - Conselho Mundial 
das Cooperativas de Crédito, comemora a conquista 
do prêmio internacional Athena Award. Na foto, o 
vice-presidente e o presidente da Central Sicredi Brasil 
Central, Celso Regis e Celso Figueira, Ingrid Muller 
Costa, representante da Sister Society Brasil e Manfred 
Dasenbrock, presidente da SicrediPar

Fato Mais

MAC

Noruegueses 
encontram mais 
petróleo na Bacia 
de Santos
Bye-bye, pré-sal...
A Equinor, quE lidErA A opErAção dE um 
importAntE bloco do pré-sAl nA bAciA dE 
sAntos, é umA EmprEsA noruEguEsA.

Ela se chamava Statoil e é, claro, 
uma empresa estatal.

A própria companhia divulga que 
pretende investir cerca de US$ 15 
bilhões no setor brasileiro de ener-
gia até 2030. Eldar Saetre, presiden-
te global da Equinor, diz que, fora 
da Noruega, o Brasil será o principal 
mercado para a empresa.

Porque, segundo ele, “o Brasil 
precisa de investimentos para de-
senvolver o setor de óleo e gás. E as 
condições do mercado são impor-
tantes para que isso ocorra. Algumas 
delas mudaram nos últimos anos. 
Por exemplo, o fato de hoje haver a 
opção de outras empresas operarem 
em campos da camada chamada de 
pré-sal, não apenas a Petrobras, como 
ocorria anteriormente”.

Em junho deste ano, a Equinor 
vendeu 36,5% de sua participação na 
BM-S-8 (o bloco no pré-sal da Bacia 
de Santos citado acima) para a Exxon-
Mobil, dos EUA.

(Mas, ela se mantém com idênti-
cos 36,5% de participação).

Agora, o site Brasil Energia Petró-
leo informa que esse consórcio com 
forte controle norueguês e norte-a-
mericano fez uma grande descoberta 
no bloco:

A Equinor fez uma nova desco-
berta no bloco BM-S-8, no pré-sal 
da Bacia de Santos. De acordo com a 
notificação feita à ANP no último dia 
13, foi encontrado petróleo no poço 
1-STAT-10A-SPS, em lâmina d’água 
de 1.990 m.

Conduzida pela sonda West Sa-
turn, da Seadrill, a perfuração do 
1-STAT-10A-SPS ou “Guanxuma A”,-
conforme a nomenclatura utilizada 
pela petroleira norueguesa, foi inicia-
da em 29 de abril deste ano.

“Os resultados preliminares são 
encorajadores. Mais análises de in-
formações do poço serão necessárias 
para estimar volumes e potencial co-
mercial”, declarou a Equinor, a pedido 
da Brasil Energia Petróleo.

Esse é o quinto registro de índi-
cios de hidrocarbonetos no BM-S-8 
informado à ANP. O primeiro deles 
data de março de 2018, em lâmina 
d’água de 2.144m, e outros três, de 
maio (2.072 m), junho (2.072 m), e 
setembro (2.024 m) em 2015.

A Equinor é uma operadora do 
BM-S-8 com 36,5% de participação, 
tendo como sócias a ExxonMobil 
(36,5%), Petrogal Brasil (17% e Barra 
Energia (10%)

Além de Guanxuma, o bloco contém 
o prospecto de Carcará, cujas reservas 
são estimadas em mais de 2 bilhões de 
barris de petróleo recuperáveis.

O bloco BM-S-8 contém uma parte 
significativa do campo de Carcará, 
que é uma das maiores descobertas 
recentes no pré-sal.

Em 2017, a Equinor comprou 10% da 
participação da Queiroz Galvão no bloco; 
antes disso, em 2016, comprou a opera-
ção e a participação de 66% da Petrobras.

Aliás, vale relembrar a denúncia 
que o geólogo Luciano Seixas Chagas 
fez, em novembro do ano passado, ao 
repórter Carlos Drummond, da Carta 
Capital, sobre como se deu a entrega 
de Carcará pelo Pedro Malan Parente:

(...) Provavelmente, foi o negócio 
do século para uma empresa estran-
geira e uma das transações mais lesi-
vas ao patrimônio da Petrobras e do 
Brasil, desde o início da exploração 
do petróleo. Considerando o volu-
me mais provável, a Statoil pagou à 
Petrobras 2,5 bilhões de dólares por 
66% de um volume total de 2 bilhões 
de barris.

Foi esse o preço pago por cerca de 
1,32 bilhão de barris, portanto, que 
ao preço do barril hoje, em torno de 
5 dólares – cotação estimativa inter-
nacional para o petróleo comprovado 
pela descoberta de alguns poços e 
com boas imagens sísmicas –, valem 
cerca de 6,6 bilhões de dólares.

Esse valor é bem compatível com 
os preços internacionais para nego-
ciação de ativos com o porte do vo-
lume descoberto e avaliado. Ato con-
tínuo, a Statoil adquiriu mais 10% da 
Queiroz Galvão, pelo mesmo valor, de 
acordo com o porcentual, e tornou-
-se a mais provável ofertante para a 
continuidade da acumulação no ativo 
Carcará Norte, com volumes estima-
dos – também com probabilidade de 
80% – em torno de 2 bilhões de barris.

Como a área Norte ainda era bas-
tante promissora, a Statoil sabiamen-
te levou a Exxon, ávida por estrear 
no mercado brasileiro, a fazer um 
carrego (quando uma empresa, além 
de pagar um valor, custeia outras fa-
ses do projeto em nome das sócias 
detentoras prévias da concessão) em 
36,5% no ativo Carcará, sendo 33% 
dos 66% da Petrobras e 3,5% dos 10% 
da Queiroz Galvão.”

A Statoil recebeu 1,3 bilhão de dóla-
res, ficou com 760 milhões de barris em 
Carcará e deixou a Exxon com o mesmo 
montante no ativo, a portuguesa Galp 
com 400 milhões de barris e a Barra 
Energia com 200 milhões de barris (...)
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De Segunda a Sexta-Feira

 das 14h às 19h 

Após polêmica de assédio contra mulher, 
José Mayer entra em depressão

Após a polêmica em 
que se envolveu no último 
ano quando foi acusado 
de assediar uma funcio-
nária da TV Globo, o ator 
José Mayer, 68, segue 
afastado do trabalho e 
dentro da temida “geladei-
ra” da emissora carioca.

De acordo com o 
jornalista Léo Dias, 43, 
do programa “Fofocali-
zando”, o artista entrou 
em depressão por conta 
do ocorrido. Visto publi-
camente mais magro e 
abatido, o famoso só tem 
saído de casa para ir ao 
médico. Abalado com a 
enxurrada de críticas que 
recebeu de todo o país, 
ele tenta a todo custo 
limpar a sua imagem e 
voltar à TV.

José Mayer tem pro-
curado o autor Silvio de 

Abreu, 75, responsável 
pela teledramaturgia da 
Globo e por meio dele, 
retomar o seu trabalho 

nas novelas. Por enquan-
to, o ator segue longe da 
telinha e das próximas 
produções da casa.

Paula Fernandes passa 
por cirurgia no olho: “Uma das 
coisas mais doloridas que já fiz”

A cantora Paula Fer-
nandes, 33, usou as re-
des sociais para desaba-
far sobre uma cirurgia que 
recentemente fez no olho 
e tranquilizar todos os fãs 
que estavam preocupa-
dos com a saúde dela.

Nos Stories do Insta-
gram, a sertaneja comen-
tou que ela tirou uma pin-
ta que tinha na pálpebra. 
“Muita gente me pergun-
tou porque eu postei que 
estava ansiosa esses 
dias. Eu estava indo fa-
zer uma pequena cirurgia 
no meu olho esquerdo. 
Não era no olho, era aqui 
(perto da pálpebra). Já 
tem um tempo que eu ti-
nha uma pintinha no olho 
que não aparecia muito 
porque eu estava sempre 

de cílios postiços. Estava 
crescendo e a oftalmolo-
gista achou melhor tirar“, 
explicou a famosa.

“Tive que tomar uma 
anestesia local, maravi-
lhosa! Devia dar o nome 
de treva (para ela)! Eu sei 
que foi uma das coisas 

mais doloridas que fiz na 
minha vida. Doeu, mas 
valeu”, contou Paula que 
não poderá usar maquia-
gem durante um tempo. 
“Está bem tranquila a re-
cuperação. Não posso 
maquiar, sem rímel e sem 
nada”, disse a artista.

Ivete Sangalo compara primeira 
gravidez com a segunda: “Eu fui mais 
calma na gravidez das meninas”

Mãe de Marcelo, de 
8 anos, e das gêmeas 
Helena e Maria, de 5 
meses, Ivete Sangalo 
falou sobre a mater-
nidade durante o pro-
grama “Encontro com 
Fátima Bernardes” des-
ta quinta-feira (19). Ao 
rever uma foto de sua 
primeira gestação, a 
cantora falou sobre as 
diferenças entre a pri-
meira vez em que ficou 
grávida e a segunda.

“É muito louco expli-

car. Com Marcelo, eu ti-
nha uma expectativa de 
algo que eu não conhe-
cia, não fazia ideia do 
que era. Eu tinha muito 
medo de não ser a mãe 
que eu queria ser. Nas 
meninas, mais madura, 
mais mãe, eu tive mais 
calma. Eu fui mais cal-
ma na gravidez das me-
ninas, mais cautelosa”, 
disse Ivete Sangalo.

Ivete Sangalo expli-
cou que se sentiu re-
almente neurótica na 

primeira gestação. “Me 
lembro que nessa época 
tava tendo a gripe suína, 
gripe da ave. Eu estava 
em pânico. Era uma re-
comendação médica. 
Eu não podia ter contato 
com muita gente”, relem-
brou ela. Fátima Bernar-
des também comentou 
sobre sua expectativa ao 
engravidar de trigêmeos. 
“Imagina eu, que eram 
três [filhos] de primeira 
e eu não sabia nada?“, 
disse a apresentadora.
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Rafael Pinheiro

CARTOON

Criador de Mafalda nega autoria 
de tiras que criticam aborto
Na última semana, o cartunista Quino desmentiu que a personagem esteja fazendo 
campanha contrária ao aborto depois que imagens de Mafalda começaram a 
circular na internet com frases que a ligavam ao movimento pró-vida

Monica Yanakiew/aBr - 
Até Mafalda – a menina 
prodígio, criada há mais 
de 50 anos pelo cartunis-
ta argentino Quino cujos 
comentários irônicos, 
sobre os problemas da 
humanidade, continuam 
atuais – entrou na polê-
mica sobre a legalização 
do aborto na Argentina. 
O projeto de lei, apro-
vado pela Câmara dos 
Deputados, será votado 
pelo Senado no dia 8 de 
agosto e tem mobilizado 
dois grupos de ativistas: 
as de lenço verde, que 
defendem o direito da 
mulher de interromper 
a gravidez, e as de lenço 
azul, que são contra.

Na última semana, 
o cartunista Quino des-
mentiu que a perso-
nagem esteja fazendo 
campanha contrária ao 
aborto depois que ima-
gens de Mafalda come-
çaram a circular na in-
ternet com frases que a 
ligavam ao movimento 
pró-vida. A menina re-
belde, que nasceu ques-
tionando os adultos e foi 
traduzida para mais de 
vinte idiomas, foi vista 
nas redes sociais vestin-
do um lenço azul, com a 
frase “Salvemos 2 Vidas”.

Também nas redes 
sociais, uma frase, atri-

buída a Quino, tem sido 
divulgada: “Comenta-
ram que estão usando, 
sem a minha permissão, 
uma imagem de Mafal-
da na campanha de le-
galização do aborto (o 
que me chateia). Apro-
veito para esclarecer que 
Mafalda sempre estará a 
favor da vida, portanto, 
não coloquem nela um 
lenço verde, porque sua 
cor é azul”.

A suposta posição de 
Mafalda foi contestada 
pelo próprio cartunis-
ta em um comunicado 
divulgado por pessoas 
próximas. “Foram divul-
gadas imagens de Mafal-
da com o lenço azul que 
simboliza a oposição à 
lei de interrupção volun-
tária da gravidez. Não foi 
autorizado, não reflete 
a minha posição e soli-
cito que seja removida. 
Sempre acompanhei as 
causas dos direitos hu-
manos em geral, e a dos 
direitos humanos das 
mulheres em particular, 
a quem desejo sorte em 
suas reivindicações”.

HOMENAGENS
No cinquentenário 

de Mafalda, Joaquin La-
vado (conhecido como 
Quino) foi homenagea-
do em várias partes do 

mundo e manifestou 
surpresa diante da fama 
de um personagem, que 
falou pela última vez há 
45 anos. Filha de uma 
família de classe media 
argentina, Mafalda ti-
nha seis anos quando 
apareceu pela primeira 
vez numa tira de qua-
drinhos, em 1964, e de-
sapareceu em 1973, três 
anos antes do último 
golpe militar argentino.

No curto período, ela 
comentava os aconteci-
mentos da época: eram 
tempos de Guerra Fria 
e ditaduras na Améri-
ca Latina. Mas as frases 
dela, criticando a injusti-
ça social, a destruição do 
meio ambiente e a falta 
de sensibilidade dos go-
vernantes, são sempre 
atuais. Em uma tirinha, 
por exemplo, Mafalda 
aparece vendo o noti-
ciário na televisão e ex-
clama: “Parem o mundo 
que eu quero descer”.

O próprio Quino ma-
nifesta surpresa com a 
personagem que ganhou 
vida própria. Cada vez que 
algum episódio impor-
tante acontece, sempre 
aparece alguém para per-
guntar: “O que diria Ma-
falda?”, mas o cartunista 
não costuma responder 
em nome da menina.

n HD Hércules Dias
blog: www.herculesdias.com.br

“Quando tudo nos parece dar 
errado, acontecem coisas boas 
que não teriam acontecido se 
tudo tivesse dado certo.”

Há 48 anos, a griffe do colunismo

HD -  #agriffedocolunismo #jornalistarioverdense #odefensordopovo

Tarciso 
expõe em 
Salvador
Tarciso 
Albuquerque 
promove no 
próximo  dia 
2 de agosto, 
Vernissage 
da mostra 
Agosto da 
Artes II, que 
acontecerá 
no Palacete 
das Artes 
, rua da 
Graça, 289 
- Graça, 
Salvador - 
BA. A mostra 
estará em 
cartaz até 
o dia 31 
de agosto.

Hot Park
Parceiro da 
Caixa de 
Assistência dos 
Advogados de 
Goiás (Casag) 
em Goiânia, o 
Hot Park terá um 
valor de ingresso 
promocional em 
comemoração 
ao Dia do 
Advogado, 
celebrado no dia 
11 de agosto.

Ingressos
Válido para 
os ingressos 
comprados 
nos meses de 
julho e agosto 
com utilização 
até o dia 31 de 
agosto de 2018, 
o ingresso terá o 
valor de R$ 80.

Ator e modelo recebe premiação
Filipe Abdiel, de 23 anos é um jovem curitibano que atualmente reside em 
Paranaguá, município localizado no litoral do estado do Paraná, onde trabalha com 
projetos sociais. O ator e modelo ficou conhecido pelos trabalhos fotográficos e por 
ser destaque nas passarelas, porém atualmente ostenta o título de ‘Man Universo 
Paraná 2018’, onde vem se destacando a cada vez mais na área artística.

Tânia Rêgo/ABr

Rio Quente
Instalado dentro 
do Rio Quente 
Resorts e eleito um 
dos dez melhores 
parques aquáticos da 
América do Sul pelo 
TripAdvisor, e o sétimo 
parque mais visitado 
do mundo.

Noite gastronômica
A empresária Wanessa 
Costa, representando a FR 
Incorporadora, e o gerente 
de produtos da Urbs RT, 
Carlos Vinícius Oliveira, 
receberam convidados para 
um curso gastronômico 
com a chef Cecília de 
Araújo. O encontro 
realizado na última quarta-
feira (18), no decorado do 
Jardim Bueno.
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A Prefeitura Municipal através da 
Secretária de Assistência Social fez a 
entrega de vários Kits Bebês no encer-
ramento do Curso de Gestantes neste 
mês de Julho, além de vários brindes 
para a mamães que participaram do 
curso, no evento esteve presente o 
Prefeito Manoel Rodrigues de Resende 

e a 1ª Dama Onisia Honória Batista de 
Resende, Secretária de Saúde Maria 
Josina e toda a equipe da Saúde e As-
sistência Social envolvida no projeto. 
Na oportunidade o prefeito e primeira-
-dama fizeram entrega dos Hits Bebês, 
foi servido um delicioso Lanche para 
as novas mamães do município.

PORTELÂNDIA  
Kits Bebês e encerramento do Curso de Gestantes

Na última quarta-feira, 18 de ju-
lho, a prefeitura de Alto Horizonte 
encerrou mais um treinamento de 
reciclagem dos operadores da Gara-
gem Municipal. O curso teve inicio 
na segunda feira (16, divido em 3 
etapas, no primeiro dia teve a parte 
teórica, no segundo, com início às 

8 horas da manhã e encerrando ás 
13, com alunos tendo aulas de ma-
nutenção da máquina, encerrando 
às 18 horas com aulas práticas. O 
curso dos operadores de garagem 
foi uma parceria da prefeitura com 
o Senar Goiás, FAEG, Sindicato Rural 
de Campinorte e a IFAG. 

ALTO HORIZONTE 
Operadores de máquina recebem capacitação

n Dimas Ferreira & equipe
Entornosul01@gmail.com
(61) 9 8455-9669 (ZAP) 
e (61) 9 9601-1154

Municípios em Pauta

No dia 18 de julho, o Hospital de Doenças Tropicais dr. Anuar Auad (HDT) 
encerrou a III Ação Comemorativa ao Dia Mundial do Meio Ambiente, que teve 
sua programação iniciada na unidade em 11 de junho. Durante esse período, 
houve uma sensibilização por parte dos setores de Gerenciamento de Resí-
duos de Serviço de Saúde (GRSS), Serviço de Controle de Infecção Hospitalar 
(SCIH) e Serviço de Vigilância em Saúde (SVS) aos colaboradores sobre como 
reciclar corretamente os resíduos e um incentivo a reaproveiterem os materiais, 
por meio da criação de roupas com os objetos. Tanto a segregação feita pelos 
funcionários quanto as vestimentas criadas valeram pontos na 1ª Gincana de 
Sustentabilidade do HDT, que contou com a participação de quatro grupos dos 
variados departamentos. O desfile foi avaliado por jurados e, com tanta criativi-
dade, a votação foi bastante acirrada. E, para finalizar e deixar a ação registrada, 
a equipe se reuniu no estacionamento da unidade e realizou o plantio de uma 
árvore de ipê amarelo.

Em busca de bem-estar e de melhor locomoção dos munícipes, a Prefeitura 
realizou, na avenida Sebastião Alves de Oliveira, no bairro Parque HP, serviço de 
revitalização, com a reconstrução de asfalto nessa rua que dá acesso ao Centro 
Municipal de Educação Infantil (CMEI) Weverton Pereira Lemes. Esse esta obra faz 
parte do convênio de R$ 1 milhão de reais, referente ao programa Goiás na Frente, 
do Governo de Goiás. O benefício tem como objetivo proporcionar segurança e 
conforto à população. Está em andamento um projeto para abrir o canteiro central 
do local. Com conclusão desta obra, a prefeitura está oferecendo condições de 
acesso adequado aos motoristas do bairro Parque HP. Segundo o prefeito, respon-
sabilidade e compromisso são uns dos principais objetivos da do seu governo que 
trabalha em prol de uma cidade cada vez melhor para os aporeanos e visitantes. 

GOIÂNIA  
HDT encerra III Ação comemorativa 
ao Dia Mundial do Meio Ambiente

APORÉ
Revitalização em avenida que dá acesso ao CMEI

Na tarde de quinta-feira 19 de Julho o 
vereador Silvano da Rádio esteve no Palá-
cio Pedro Ludovico Teixeira em Goiânia, o 
Superintendente de Gestão Planejamento e 
Finanças, Secretaria de Meio Ambiente e Re-
cursos Hídricos do Estado de Goiás, Róbson 
Henrique para tratar de assuntos de interesse 
dos moradores de Cristalina. Em sua deman-
da, o vereador Silvano da Rádio conseguiu o 
compromisso de que algumas reivindicações 
dos agricultores e produtores de Cristalina e 
região. Como pré-candidato a deputado es-
tadual o vereador Silvano da Rádio afirma ter 
ouvido da comunidade em suas constantes 
reuniões os questionamentos dos empresá-
rios e da comunidade Cristalinense sobre seus 

CRISTALINA 
Vereador consegue benefícios para a região

A Prefeitura de Chapadão do Céu, 
através da Secretaria de Obras, Trans-
porte e Ação Urbana, deu início á cons-
trução do muro no Centro Municipal de 
Educação Infantil (Cemei) Professora 
Eserci Balestrin Kanieski. As melhorias 
tem o objetivo de beneficiar os alunos, 
garantindo mais segurança e privaci-
dade aos mesmos. Os espaços de tela 
alambrado serão ocupados agora por 

concreto e tijolos, que cercará toda a 
escola. A fase da construção do muro 
de dois metros foi iniciada na primeira 
semana de julho e deverá está finalizada 
em 20 dias, de acordo com o Secretário 
de Obras, Vicente Paulo Dias (Romário). 
A obra, que é realizada com recursos 
próprios do município, comportará 115 
metros lineares de muro e mais 39 me-
tros de mureta e grades.

RIANÁPOLIS 
Patrulha rural da SED recupera estradas vicinais

PIRENÓPOLIS
Prefeitura não para de trabalhar

As regiões do Gouveia, Jacó e do Enge-
nho receberam as equipes da Prefeitura de 
Pirenópolis e todo o maquinário necessá-
rio para revitalização completa de todas 
as estradas da região. A Prefeitura entende 
que as estradas em boas condições é uma 
necessidade tanto para os moradores da 
região como também, de fundamental 
importância para os produtores rurais. 

Por isso, a Prefeitura segue trabalhando 
e revitalizando as estradas e dando boas 
condições de trafegabilidade a todos. As 
equipes estão avançando por todo o mu-
nicípio para deixar as estradas em boas 
condições, proporcionando mais conforto 
e segurança para os moradores e para que 
os produtores possam transportar seus 
produtos com mais tranquilidade.

anseios. “Só ouvindo a comunida-
de, os empresários e os agricul-
tores vamos poder transformar 
Cristalina numa cidade melhor 
para se viver e criarmos nossos 
filhos”, disse o vereador. 

CHAPADÃO DO CÉU 
Prefeitura constrói muro no Cemei Eserci

A patrulha do desenvolvimento 
rural da Secretaria de Desenvolvi-
mento (SED) do Estado de Goiás es-
teve essa semana no município, con-
tribuindo na recuperação de algumas 
da principais estradas vicinais. O tra-
balho visa atender a demanda prin-
cipalmente dos produtores rurais 
que, com fim do período chuvoso, 

anseiam para recuperação de trechos 
em situações críticas pela ação das 
águas. O trabalho é parte dos esfor-
ços feitos pelo Deputado Estadual 
Tales Barreto e sua equipe, que tem 
buscado dioturnamente auxiliar a 
cidade na busca por recursos, sejam 
eles financeiros ou de prestação de 
serviços a Municipalidade.
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Economia

Gabriela e Rafael namoram 
e Brigitte os admira. Érico 
percebe que Jade sente 
ciúmes de Juju. Leandro 
se insinua para Juju. Hugo 
pede que Alex o ajude a se 
apresentar com os meninos 
na festa junina, a pedido de 
Iohanna. Pérola se encanta 
com a declaração de Márcio. 
Érico beija Jade. Tito e Flo-

ra se beijam e a menina se 
surpreende com a postura 
do namorado. Garoto flerta 
com Lia. Márcio e Pérola têm 
uma noite especial. Kavaco 
prepara uma surpresa para 
Amanda. Jade confirma para 
Érico que sente vergonha 
de sua atração por ele. Alex 
diz que gostaria de entender 
melhor o medo de Maria .

Malhação “Vidas Brasileiras”

Orgulho e Paixão

As Aventuras de Poliana

Deus Salve o Rei

Segundo Sol

resumo de novelas

Lady Margareth exige que 
Darcy beije Susana e ter-
mine o noivado com Elisa-
beta. Uirapuru foge de Lídia. 
Felisberto repreende Ofélia. 
Mariana tenta falar com Lídia. 
Elisabeta deduz que Darcy está 
sendo chantageado e chora 
com o fim de seu noivado. 
Susana se vangloria para 
Petúlia. Uirapuru se enfurece 
com Josephine. Julieta aceita 

namorar Aurélio e revela parte 
do seu passado. Amélia des-
maia na frente de Tenória e do 
Barão. Brandão se descul-
pa com Mariana. Josephine 
tenta intrigar Rômulo contra 
Cecília. O Barão ouve a con-
versa de Mariko com Amélia. 
Elisabeta enfrenta Lady Mar-
gareth. Darcy pensa em Elisa-
beta. Ema e Ernesto confron-
tam os animais da mata.

Romero confirma a Au-
gusto a veracidade das in-
formações passadas por 
Rodolfo. Glória conta a Osiel 
como emagreceu. Afonso 
se reconcilia com Rodolfo. 
Otávio deduz que foi traído 
por Rodolfo. Lucrécia con-
segue fugir do castelo de Las-
trilha com Heráclito, Petrônio 

e Orlando. Romero avisa a 
Lucíola que ela será inter-
rogada sobre os crimes de 
Catarina. Augusto é coroado 
rei de Artena. Otávio plane-
ja seguir sua guerra contra 
Afonso e seus aliados. Com 
a ajuda de Agnes e Selena, 
Afonso faz uma importante 
descoberta sobre Catarina.

Kessya treina com Jefer-
son em casa a coreografia 
que quer apresentar para 
tentar fazer parte das apre-
sentações do aniversário da 
escola Ruth Goulart. Arlete 
dá uma bebida com sonífe-
ro para o marido Lindomar, 
porteiro do colégio para que 
ela e Verônica consigam en-

trar na reunião do Laço Azul. 
Mesma reunião em que Ra-
quel e Gabriela apresentam o 
projeto do Grêmio Estudantil 
para arrecadar fundos. Luísa 
participa da reunião e fica 
preocupada já que Poliana 
invade a reunião para pedir 
que alguma das mulheres 
adotem o gato Chuvisco.

Todos ficam indignados 
com o tratamento que 
Rosa recebe de Laureta. 
Beto dá um ultimato em 
Dodô. Beto conta para 
Karola e Valentim o que 
descobriu sobre Remy e 
Dodô. Manuela tem uma 
crise e Acácio alerta Íca-
ro e Luzia. Nice cozinha 
no restaurante de Cacau, 
e Agenor se incomoda 
com o sucesso da es-
posa. Maura sugere que 
Ionan seja o pai do filho 
que ela e Selma querem 

gerar. Manuela não gosta 
da visita de Luzia. Agenor 
manda Nice embora, an-
tes de ela falar com Ca-
cau. Rochelle vê Cacau e 
Edgar se beijando. Ícaro 
procura Rosa. Ícaro ten-
ta descobrir o que Rosa 
sabe sobre Laureta. Ca-
cau manda Edgar embo-
ra. Roberval decide ajudar 
Severo. Karen pede de-
missão da casa de Rober-
val. Rochelle conta para 
Zefa sobre o caso entre 
Edgar e Cacau.

TEIXEIRA MENDES CONTA

Diz um: - A minha 
mulher fugiu com 

o meu melhor amigo. Diz 
o outro: - Com quem? 
- Sei lá. Só sei que agora 
ele é meu melhor amigo!

&CASAS        MARCAS

Vila Ambiental no Parque Areião 
volta a funcionar em dois meses
REFORMA E REVITALIZAÇÃO – Após um incendio, em 
setembro passado, a Vila Ambiental, dentro do Parque 
Areião, no Setor Pedro Ludovico, está sendo restaurada 
e revitalizada. A CBMA Construções & Soluções 
Ambientais, empresa responsável pela reforma, terá 
60 dias para concluir as obras, cujo valor é de R$ 250 
mil. O recurso vem da Caixa Econômica Federal e do 
Fundo Municipal de Meio Ambiente. A Amma informa 
que as atividades de educação ambiental ministradas 
a estudantes foram transferidas para o Núcleo 
Socioambiental do Parque Macambira-Anicuns, Setor 
Novo Horizonte, e após a reforma, poderão ser feitos 
normalmente no local, como acontecia antes.

Aragarças tem águas termais às 
margens do Rio Araguaia
OPÇÕES DE DIVERSÃO - Nesta temporada 
foi aberto o Thermas Água Santa, pousada 
com opção de turismo e lazer, no município 
de Aragarças. O parque possui estrutura de 
200 mil metros quadrados e poço natural 
de água termal de 60 metros quadrados. A 
pousada oferece piscinas termais naturais, 
piscina infantil separada, playground 
aquático com cascata kids, um restaurante 
com capacidade para 150 pessoas, 
hospedagem com quartos para duas, três 
ou quatro pessoas, todos com suíte, e em 
breve, espaço para camping e motor home. 
Informações:  reservas@thermasaguasanta.
com.br (66) 3389 1014.

Festival Cheddar está 
de volta ao McDonald´s
POR TEMPO LIMITADO - O 
McDonald’s traz de volta o seu 
famoso Festival Cheddar. Com 
o retorno triunfal do Grand 
Cheddar McMelt Bacon com a tão 
apreciada Batata Rústica Cheddar 
Bacon. A outra novidade é o 
retorno de dois sucessos da Linha 
Signature: o Qu4ttro Formaggi e 
o Crispy Onion Barbecue. Essas 
opções estão disponíveis em 
todos os restaurantes do Brasil, 
por tempo limitado.

Mercado e Marketing
MODA PRAIA E FITNESS - O Grupo Di Paula inaugurou no Shopping Cidade Jardim, mais uma franquia. 
A marca trabalha há mais de 20 anos, com moda praia e fitness, e é conhecida por unir qualidade e estilo.

LAZER E INFORMAÇÃO - A FGR Urbanismo apoia o Flamboyant Garden Festival, evento a céu aberto, 
durante as férias de julho no shopping, com uma programação que inclui música, teatro e cinema. Neste 
período, a incorporadora que criou o conceito “Jeito Jardins de Viver” contará com um estande no local 
com informações sobre o Jardins Capri, o mais novo lançamento da empresa.

n Maria Reis mariareisjornalista6@gmail.com
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 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADRIANA 
FRANCISCA DA CRUZ, CPF: 021.661.341-81.

REQUERIMENTO Nº 932057

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SA-
BER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ADRIANA FRANCISCA DA 
CRUZ, CPF: 021.661.341-81, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
CASA 02, LOTE 14, QUADRA 22, RUA 19, CONDOMÍNIO RESIDEN-
CIAL FRIBURGO, PARQUE NOVA FRIBURGO, CIDADE OCIDENTAL 
GO 72880000, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança CASA 02, LOTE 14, QUADRA 22, RUA 19, CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL FRIBURGO, PARQUE NOVA FRIBURGO, CIDADE 
OCIDENTAL GO 72880000, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor 
respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/
GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 24,225 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contri-
buições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a 
R$ 21,289.14 ( vinte e um mil duzentos e oitenta e nove reais e quatorze 
centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é 
lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à 
INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, 
a este Oficio situado na SQ 16, Quadra 02, Lote 28, Loja 02, Centro, 
Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias 
a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente 
de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora esti-
pulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUIRY ASSIS 
ANDRADA DE MATOS, CPF: 013.065.721-26.

REQUERIMENTO Nº 945790

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SA-
BER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). AUIRY ASSIS ANDRADA 
DE MATOS, CPF: 013.065.721-26, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, CASA 22, CONJUNTO B, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
NATHÁLIA, RECREIO MOSSORÓ, LOTE 04, QUADRA 06, CIDADE 
OCIDENTAL/GO, CEP: 72885500, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança CASA 22, CONJUNTO B, CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL NATHÁLIA, RECREIO MOSSORÓ, LOTE 04, QUADRA 
06, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72885500, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis 
de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 782 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 3.307,35 ( três mil 
trezentos e sete reais e trinta e cinco centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
SQ 16, Quadra 02, Lote 28, Loja 02, Centro, Cidade Ocidental - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante 
o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da 
credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RAFAEL 
LIMA ABREU, CPF: 006.242.141-76 E SELMA 

RIBEIRO DA SILVA, CPF: 003.272.191-90.
REQUERIMENTO Nº 945808

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). RAFAEL LIMA ABREU, CPF: 
006.242.141-76 e SELMA RIBEIRO DA SILVA, CPF: 003.272.191-90, 
devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA 26, CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL MÔNACO, LOTE 19, QUADRA 01, PARQUE NÁPOLIS - 
GLEBA A, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72880000, a qual não tendo 
sido encontrada no endereço de cobrança CASA 26, CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL MÔNACO, LOTE 19, QUADRA 01, PARQUE NÁPOLIS 
- GLEBA A, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72880000, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis 
de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 
26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 13.232 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar 
o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais en-
cargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições 
condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.274,71 
( um mil duzentos e setenta e quatro reais e setenta e um centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se 
dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 16, Quadra 
02, Lote 28, Loja 02, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar 
o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ALANDERSON 
DE JESUS GONCALVES, CPF: 061.413.721-71.

REQUERIMENTO Nº 946186

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ 
SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ALANDERSON DE 
JESUS GONCALVES, CPF: 061.413.721-71, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, R 20 NR  Q06L19AP102 PARQUE NAPO-
LIS CIDADE OCIDENTA GO 72885167, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança R 20 NR  Q06L19AP102 
PARQUE NAPOLIS CIDADE OCIDENTA GO 72885167, fica, por 
este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Regis-
tro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, cre-
dor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 29.139 deste Ofício, com saldo devedor 
de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até 
a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades 
e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 2.370,20 ( dois mil trezentos e setenta 
reais e vinte centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se 
dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 16, 
Quadra 02, Lote 28, Loja 02, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde 
deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não 
cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, ga-
rante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JULIELMA 
PEREIRA LIMA, CPF: 702.103.441-56.

REQUERIMENTO Nº 946533

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JULIELMA PEREIRA LIMA, CPF: 
702.103.441-56, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 08, 
QUADRA 01, PARQUE NÁPOLIS A, APARTAMENTO 102, BLOCO 02, 
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL BEIRA RIO II, CIDADE OCIDENTAL/GO, 
CEP: 72885125, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança LOTE 08, QUADRA 01, PARQUE NÁPOLIS A, APARTAMENTO 
102, BLOCO 02, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL BEIRA RIO II, CIDADE 
OCIDENTAL/GO, CEP: 72885125, fica, por este edital, INTIMADO(A) do 
teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/
GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 27.597 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contri-
buições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a 
R$ 1.689,75 ( um mil seiscentos e oitenta e nove reais e setenta e cinco 
centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é 
lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à 
INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, 
a este Oficio situado na SQ 16, Quadra 02, Lote 28, Loja 02, Centro, 
Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a 
contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARIA JOSE 
DA SILVA COSTA, CPF: 516.422.201-91.

REQUERIMENTO Nº 947152

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MARIA JOSE 
DA SILVA COSTA, CPF: 516.422.201-91, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, APARTAMENTO 301, 3º PAVIMENTO DO BLOCO C, 
RESIDENCIAL 7LM XIX, LOTE 04 DA QUADRA A-31, MANSÕES OLIN-
DA, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança APARTAMENTO 301, 3º PAVIMENTO DO BLOCO C, RESI-
DENCIAL 7LM XIX, LOTE 04 DA QUADRA A-31, MANSÕES OLINDA, 
NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. 
O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 70,442 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contri-
buições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a 
R$ 1,858.89 ( um mil oitocentos e cinquenta e oito reais e oitenta e nove 
centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é 
lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à 
INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a 
este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Bra-
sília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a 
contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO 
DE IMÓVEIS DE FORMOSA/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ATARCISIO 
DA CUNHA JUNIOR, CPF: 007.297.141-01.

REQUERIMENTO Nº 947160

O Registro de Imóveis de Formosa/GO FAZ SABER, para 
ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ATARCISIO DA CUNHA 
JUNIOR, CPF: 007.297.141-01, devedor fiduciante do imóvel 
alienado, R ADEMAR DE BARROS NR 46 QD 07 LT03 VILA 
YARA FORMOSA GO 73803050, a qual não tendo sido en-
contrada no endereço de cobrança R ADEMAR DE BARROS 
NR 46 QD 07 LT03 VILA YARA FORMOSA GO 73803050, 
fica, por este edital, INTIMADO, em razão do requerimento 
de CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor fiduciário 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária da 
matrícula nº. 38.060, a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais en-
cargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, 
as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo 
valor corresponde a R$ 4.959,75 ( quatro mil novecentos e 
cinquenta e nove reais e setenta e cinco centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. O 
pagamento do débito poderá ser feito na agência detentora 
do financiamento ou na sede deste Oficio (Rua Anhanguera, 
125, Centro, Formosa – GO). Este edital será publicado por 
3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no 
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora esti-
pulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  
imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 
26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. José Túlio Valadares 
Reis Júnior, Registrador.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FRANCISCO DA SILVA, 
CPF: 669.805.693-68 E MARIA FRANCILEIDE PEREIRA 

MORAES, CPF: 007.118.313-27.
REQUERIMENTO Nº 947264

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). FRANCISCO 
DA SILVA, CPF: 669.805.693-68 e MARIA FRANCILEIDE PEREIRA 
MORAES, CPF: 007.118.313-27, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 12A-6 DA QUADRA 36, JARDIM AMÉRICA II, NESTA 
CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
LOTE 12A-6 DA QUADRA 36, JARDIM AMÉRICA II, NESTA CIDADE, 
fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório 
de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 
3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 40.904 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as con-
tribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 1.022,84 ( um mil vinte e dois reais e oitenta e quatro centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTI-
MAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este 
Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, 
Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias 
a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente 
de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipu-
lado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em 
favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE EUNICE 
ROCHA, CPF: 659.130.431-20.

REQUERIMENTO Nº 947280

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). EUNI-
CE ROCHA, CPF: 659.130.431-20, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, CASA 02, RESIDENCIAL 7LM-I, LOTE DE TERRENO DE Nº 
06 DA QUADRA 26-B, MANSÕES ODISSÉIA, NESTA CIDADE, a qual 
não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 02, RE-
SIDENCIAL 7LM-I, LOTE DE TERRENO DE Nº 06 DA QUADRA 26-B, 
MANSÕES ODISSÉIA, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMA-
DO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e 
Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
42.468 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas 
e as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencio-
nais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis 
ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.632,58 ( um mil seiscentos 
e trinta e dois reais e cinquenta e oito centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - 
GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE WESLEY 
MARQUES DE OLIVEIRA, CPF: 717.097.621-87.

REQUERIMENTO Nº 947289

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). WESLEY 
MARQUES DE OLIVEIRA, CPF: 717.097.621-87, devedor(a) fiducian-
te do imóvel alienado, CASA 03, RESIDENCIAL PARK WAY, LOTE 
04 DA QUADRA 16-B, MANSÕES ODISSÉIA, NESTA CIDADE, a 
qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 03, 
RESIDENCIAL PARK WAY, LOTE 04 DA QUADRA 16-B, MANSÕES 
ODISSÉIA, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do 
teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos 
de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 43.814 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.506,81 ( um mil 
quinhentos e seis reais e oitenta e um centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - 
GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ROBERTO NEY FERREIRA 
DE SOUSA, CPF: 004.367.523-95 E MARIA HILDE ALVES 

DOS SANTOS SOUZA, CPF: 033.775.343-18.
REQUERIMENTO Nº 947313

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ROBERTO 
NEY FERREIRA DE SOUSA, CPF: 004.367.523-95 e MARIA HILDE AL-
VES DOS SANTOS SOUZA, CPF: 033.775.343-18, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, CASA E, RESIDENCIAL DARK, LOTE 14 DA QUA-
DRA A-21, MANSÕES OLINDA, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança CASA E, RESIDENCIAL DARK, 
LOTE 14 DA QUADRA A-21, MANSÕES OLINDA, NESTA CIDADE, fica, 
por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro 
de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atri-
buições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na 
matrícula nº. 54.522 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilida-
de de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros con-
vencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encar-
gos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis 
ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.930,50 ( um mil novecentos e 
trinta reais e cinquenta centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANA MARIA 
ALVES DANTAS, CPF: 970.646.374-72.

REQUERIMENTO Nº 947318

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ANA 
MARIA ALVES DANTAS, CPF: 970.646.374-72, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, CASA 02, RESIDENCIAL ALVORADA III,  LOTE 
08 DA QUADRA A-25, MANSÕES OLINDA, NESTA CIDADE, a qual 
não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 02, 
RESIDENCIAL ALVORADA III,  LOTE 08 DA QUADRA A-25, MAN-
SÕES OLINDA, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) 
do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos 
de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 55.552 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 3.507,86 ( três mil 
quinhentos e sete reais e oitenta e seis centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - 
GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL

1° OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E 
DOCUMENTOS, CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS, 

CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, 
INTERDIÇÕES E TUTELAS. 

EDITAL DE DESMEMBRAMENTO 
Lei Federal n. 6.766, de 19 de dezembro de 1979. 

 O SANDRO ALEXANDER FERREIRA, Oficial 
 do 1° Ofício do Registro de Imóveis, 
 da Comarca de Águas Lindas, Goiás. 

positou nesta serventia os 
documentos necessários 
exigidos pelo artigo 18 da 
Lei Federal n. 6.766, de 
19 de dezembro de 1979, 
para registo de um DES-
MEMBRAMENTO do 
imóvel denominado Lote 
10-A da quadra B-08, 
situado no loteamento 
denominado MANSÕES 
PÔR DO SOL, nesta ci-
dade, com a área de 
945,01m2. Confrontan-
do pela Frente com a 
Rua 14, com 12,00m2, 
pelo fundo com o lote 
10-B, com 42,00m2, 
pelo lado direito com o 
lote 08, com 35,00m2, 
e pelo lado esquerdo 
com a Avenida Diago-
nal, com 46,10m2, sem 

benfeitorias, objeto da 
matrícula nº. 70.261, do 
Registro de Imóveis da Co-
marca de Águas Lindas de 
Goiás-GO, que será des-
membrado em 02 (dois) 
lotes menores que serão 
denominados: “Lote 10A-
01 da Quadra B-08, situ-
ado no loteamento deno-
minado MANSÕES PÔR 
DO SOL, nesta cidade, 
com a área de 397,05m2, 
confrontando pela Fren-
te com a Rua 14, com 
12,00m2; pelo fundo com o 
lote 10A-02, com 28,72m2; 
pelo lado direito com o 
lote 08, com 19,50m2 e 
pelo lado esquerdo com 
Avenida Diagonal, com 
25,69m2” e “Lote 10A-02 
da Quadra B-08, situa-

do no loteamento deno-
minado MANSÕES PÔR 
DO SOL, nesta cidade, 
com a área de 547,96m2, 
confrontando pela Frente 
com a Avenida Diagonal, 
com 20,41m2; pelo fundo 
com lote 08, com 15,50m2; 
pelo lado direito com o lote 
10A-01, com 28,72m2 e 
pelo lado esquerdo com 
o lote 10B, com 42,00m2” 
conforme planta e memo-
rial descritivo, que fazem 
parte integrante da Cer-
tidão Municipal de Apro-
vação do Parcelamento 
expedida em 19/06/2018, 
onde consta o proces-
so administrativo de nº 
2018025520. Para que 
chegue ao conhecimento 
de todos, expediu-se este 

edital que será publica-
do no jornal local, por 03 
(três) dias consecutivos, 
podendo o registro ser im-
pugnado no prazo de 15 
(quinze) dias, contados da 
data da última publicação, 
tudo nos termos do artigo 
19 da citada Lei Federal 
n. 6.766.

FAZ SABER a todos os 
interessados que DSM 
CONSTRUTORA LTDA 
- EPP, pessoa jurídica de 

direito privado inscrita no 
C.N.P. J/MF sob o número 
20.384.813/0001-30, com 
sede em Brasília-DF, de-

Águas Lindas de Goiás-GO, 18 de Julho de 2018.

 Vanessa Veras de Macedo
Escrevente

Classificados&Editais (62) 3249-8883
editais@gazetadoestado.com.br
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 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CLEIDIVANE 
GONCALVES BRAGANCA, CPF: 056.795.061-14.

REQUERIMENTO Nº 947360

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). CLEIDIVANE GONCALVES BRA-
GANCA, CPF: 056.795.061-14, devedor(a) fiduciante do imóvel aliena-
do, APARTAMENTO 202, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ALTA VISTA X, 
LOTE 35, QUADRA 30, RUA 19, PARQUE NOVA FRIBURGO, CIDADE 
OCIDENTAL/GO, CEP: 72887268, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança APARTAMENTO 202, CONDOMÍNIO RE-
SIDENCIAL ALTA VISTA X, LOTE 35, QUADRA 30, RUA 19, PARQUE 
NOVA FRIBURGO, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72887268, fica, por 
este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
26.183 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 1.635,39 ( um mil seiscentos e trinta e cinco 
reais e trinta e nove centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 16, Quadra 02, Lote 28, Loja 
02, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quin-
ze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE WELINGTON 
BEZERRA DE OLIVEIRA, CPF: 021.910.271-64.

REQUERIMENTO Nº 947428

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). WELING-
TON BEZERRA DE OLIVEIRA, CPF: 021.910.271-64, devedor(a) fidu-
ciante do imóvel alienado, CASA 04, RESIDENCIAL VIA DAS PALMEI-
RAS, LOTE 94A, MANSÕES CENTRO OESTE, NESTE MUNICÍPIO, a 
qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 04, 
RESIDENCIAL VIA DAS PALMEIRAS, LOTE 94A, MANSÕES CEN-
TRO OESTE, NESTE MUNICÍPIO, fica, por este edital, INTIMADO(A) 
do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos 
de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
38.933 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas 
e as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencio-
nais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao 
imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.796,43 ( um mil setecentos e 
noventa e seis reais e quarenta e três centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - 
GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FRANCISCO BARBOSA 
DE OLIVEIRA SOBRINHO, CPF: 564.719.471-00 
E SILVANLEIDE FERREIRA DE LIMA BARBOSA, 

CPF: 017.204.071-00.
REQUERIMENTO Nº 947450

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). FRANCISCO 
BARBOSA DE OLIVEIRA SOBRINHO, CPF: 564.719.471-00 e SILVAN-
LEIDE FERREIRA DE LIMA BARBOSA, CPF: 017.204.071-00, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, LOTE 21 DA QUADRA 22, RESIDENCIAL 
JARDIM PARAÍSO, NESTE MUNICÍPIO, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança LOTE 21 DA QUADRA 22, RESIDENCIAL 
JARDIM PARAÍSO, NESTE MUNICÍPIO QUADRA 11 CASA 10, JARDIM 
GUAIRA I, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor res-
pectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 
1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 15.052 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data do 
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos 
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condo-
miniais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 5.438,61 ( cinco 
mil quatrocentos e trinta e oito reais e sessenta e um centavos ), além das 
despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se 
dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 
12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar 
o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DOGIVAL 
DE SOUZA SANTOS, CPF: 004.240.611-04.

REQUERIMENTO Nº 947479

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). DOGIVAL DE 
SOUZA SANTOS, CPF: 004.240.611-04, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, APARTAMENTO 01, TÉRREO, DO BLOCO A, RESIDENCIAL 
7LM-XVI, LOTE 132-A1, MANSÕES CENTRO OESTE, NESTA CIDADE, a 
qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança APARTAMEN-
TO 01, TÉRREO, DO BLOCO A, RESIDENCIAL 7LM-XVI, LOTE 132-A1, 
MANSÕES CENTRO OESTE, NESTA CIDADE QUADRA 05 CONJUNTO 
A LOTE 12, JARDIM ÁGUAS LINDAS II, NESTE MUNICÍPIO, fica, por 
este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por reque-
rimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
64.275 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 1.647,61 ( um mil seiscentos e quarenta e 
sete reais e sessenta e um centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RAQUEL 
GOMES MAIA, CPF: 019.343.711-22.

REQUERIMENTO Nº 947489

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SA-
BER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). RAQUEL GOMES MAIA, 
CPF: 019.343.711-22, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, RUA 
15,  LOTE 13, QUADRA 36,  PARQUE NÁPOLIS - GLEBA A, APARTA-
MENTO Nº 201, CONDOMÍNIO CONCRETO OCIDENTAL I, CIDADE 
OCIDENTAL/GO, CEP: 72885062, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança RUA 15,  LOTE 13, QUADRA 36,  PARQUE 
NÁPOLIS - GLEBA A, APARTAMENTO Nº 201, CONDOMÍNIO CON-
CRETO OCIDENTAL I, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72885062, fica, 
por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro 
de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
26.121 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 1.998,08 ( um mil novecentos e noventa 
e oito reais e oito centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 16, Quadra 02, Lote 28, Loja 
02, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quin-
ze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE NAYMMA NAZARET 
BARBOSA, CPF: 003.894.961-03.

REQUERIMENTO Nº 947492

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). NAYMMA 
NAZARET BARBOSA, CPF: 003.894.961-03, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, CASA 01, RESIDENCIAL PAULA XXXVIII, LOTE 10 
DA QUADRA D-05, MANSÕES ILHA BELLA, NESTA CIDADE, a qual 
não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 01, RE-
SIDENCIAL PAULA XXXVIII, LOTE 10 DA QUADRA D-05, MANSÕES 
ILHA BELLA, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do 
teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos 
de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
65.993 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas 
e as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencio-
nais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao 
imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.846,56 ( um mil oitocentos e 
quarenta e seis reais e cinquenta e seis centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - 
GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JEFFERSON 
DE OLIVEIRA ALMEIDA, CPF: 723.374.781-49.

REQUERIMENTO Nº 947495

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JEFFERSON 
DE OLIVEIRA ALMEIDA, CPF: 723.374.781-49, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, CASA 05, RESIDENCIAL PAULA XXXVII, LOTE 08 
DA QUADRA D-05, MANSÕES ILHA BELLA, NESTA CIDADE, a qual 
não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 05, RE-
SIDENCIAL PAULA XXXVII, LOTE 08 DA QUADRA D-05, MANSÕES 
ILHA BELLA, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do 
teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos 
de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
66.469 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas 
e as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencio-
nais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis 
ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.999,15 ( um mil novecentos 
e noventa e nove reais e quinze centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - 
GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE TESSIA 
RIBEIRO DA SILVA, CPF: 701.915.591-05.

REQUERIMENTO Nº 947375

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). TESSIA 
RIBEIRO DA SILVA, CPF: 701.915.591-05, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, APARTAMENTO 202, 1º PAVIMENTO, RESIDENCIAL 
JUSSARA, LOTE 01A-38 DA QUADRA D-03 CONJUNTO A, MANSÕES 
ILHA BELLA, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança APARTAMENTO 202, 1º PAVIMENTO, RESI-
DENCIAL JUSSARA, LOTE 01A-38 DA QUADRA D-03 CONJUNTO 
A, MANSÕES ILHA BELLA, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTI-
MADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e 
Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
68.553 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 2.155,37 ( dois mil cento e cinquenta e cinco 
reais e trinta e sete centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO 
DE IMÓVEIS DE FORMOSA/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DEUZELICE 
GONCALVES DA SILVA, CPF: 000.110.811-55.

REQUERIMENTO Nº 947654

O Registro de Imóveis de Formosa/GO FAZ SABER, para ci-
ência do(a) respectivo(a), Sr(a). DEUZELICE GONCALVES DA 
SILVA, CPF: 000.110.811-55, devedor fiduciante do imóvel 
alienado, R RUA 8 QUADRA 16A NR 9 CASA VILA BENEDITIN 
FORMOSA GO 73815040, a qual não tendo sido encontra-
da no endereço de cobrança R RUA 8 QUADRA 16A NR 9 
CASA VILA BENEDITIN FORMOSA GO 73815040, fica, por 
este edital, INTIMADO, em razão do requerimento de CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor fiduciário do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária da matrícula 
nº. 54.134, a efetuar o pagamento das prestações vencidas 
e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contra-
tuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições 
condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 1.854,20 ( um mil oitocentos e cinquenta e quatro reais 
e vinte centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. O pagamento do débito poderá ser 
feito na agência detentora do financiamento ou na sede deste 
Oficio (Rua Anhanguera, 125, Centro, Formosa – GO). Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramen-
cionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias 
a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamen-
to no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação 
de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. José 
Túlio Valadares Reis Júnior, Registrador.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DIVINO 
BARBOSA DA SILVA, CPF: 903.958.161-49.

REQUERIMENTO Nº 947720

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). DIVINO 
BARBOSA DA SILVA, CPF: 903.958.161-49, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, CASA 04, RESIDENCIAL NOVO CRISTAL, CHÁCARA 
1.074 DA QUADRA 45, CHÁCARAS QUEDAS DO DESCOBERTO, 
NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança CASA 04, RESIDENCIAL NOVO CRISTAL, CHÁCARA 1.074 
DA QUADRA 45, CHÁCARAS QUEDAS DO DESCOBERTO, NESTA 
CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 62.092 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contri-
buições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a 
R$ 767,17 ( setecentos e sessenta e sete reais e dezessete centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTI-
MAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este 
Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, 
Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias 
a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente 
de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipu-
lado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em 
favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HELIO PALACIO DE LIMA, 
CPF: 345.091.783-87 E JOANA D ARK BRITO DA SILVA 

PALACIO DE LIMA, CPF: 846.631.111-49.
REQUERIMENTO Nº 947732

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goi-
ás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). HELIO PALACIO DE 
LIMA, CPF: 345.091.783-87 e JOANA D ARK BRITO DA SILVA PALACIO 
DE LIMA, CPF: 846.631.111-49, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
LOTE 39 MÓDULO B, LOTE 01-A DA QUADRA 22, CONJUNTO A, SETOR 
08 PARQUE DA BARRAGEM, NESTE MUNICÍPIO, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança LOTE 39 MÓDULO B, LOTE 01-A 
DA QUADRA 22, CONJUNTO A, SETOR 08 PARQUE DA BARRAGEM, 
NESTE MUNICÍPIO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. 
O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 12.822 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data do 
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encar-
gos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições 
condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.131,61 
( dois mil cento e trinta e um reais e sessenta e um centavos ), além das 
despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se 
dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 
12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar 
o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADRIANO DE SOUZA 
FERREIRA, CPF: 988.543.641-34.

REQUERIMENTO Nº 947705

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lin-
das de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). 
ADRIANO DE SOUZA FERREIRA, CPF: 988.543.641-34, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, LOTE 17 DA QUADRA 01, JARDIM 
LARANJEIRAS II, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encon-
trada no endereço de cobrança LOTE 17 DA QUADRA 01, JARDIM 
LARANJEIRAS II, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) 
do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos 
de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 32.034 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.665,24 ( um 
mil seiscentos e sessenta e cinco reais e vinte e quatro centavos ), 
além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à IN-
TIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, 
a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim 
Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento do 
débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo 
o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 
(quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, 
fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de pro-
priedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do 
artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro 
Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RODRIGO ALEHANDRO 
DE SOUZA GALVAO, CPF: 047.505.931-09.

REQUERIMENTO Nº 947749

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). RODRIGO ALEHANDRO DE 
SOUZA GALVAO, CPF: 047.505.931-09, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, APARTAMENTO Nº 201, RESIDENCIAL CAZUZA, LOTE 38, 
QUADRA 26, RUA 33, OCIDENTAL PARK, CIDADE OCIDENTAL/GO, 
CEP: 72883112, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança APARTAMENTO Nº 201, RESIDENCIAL CAZUZA, LOTE 38, 
QUADRA 26, RUA 33, OCIDENTAL PARK, CIDADE OCIDENTAL/GO, 
CEP: 72883112, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. 
O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 28.957 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.577,20 ( um mil 
quinhentos e setenta e sete reais e vinte centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 16, Quadra 02, 
Lote 28, Loja 02, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, 
fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  
imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 
7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE VILMA ALVES 
DE JESUS, CPF: 041.703.101-79.

REQUERIMENTO Nº 948019

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). VILMA 
ALVES DE JESUS, CPF: 041.703.101-79, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, CASA 01, RESIDENCIAL CARAVELAS V, CHÁCARA 
588 DA QUADRA 30, CHÁCARAS QUEDAS DO DESCOBERTO, 
NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança CASA 01, RESIDENCIAL CARAVELAS V, CHÁCARA 588 
DA QUADRA 30, CHÁCARAS QUEDAS DO DESCOBERTO, NESTA 
CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 46.389 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contri-
buições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a 
R$ 2.167,18 ( dois mil cento e sessenta e sete reais e dezoito centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTI-
MAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este 
Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, 
Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias 
a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente 
de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipu-
lado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em 
favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE EVERARDO 
SILVA ROCHA, CPF: 974.077.123-87.

REQUERIMENTO Nº 948160

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). EVERAR-
DO SILVA ROCHA, CPF: 974.077.123-87, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, LOTE 01A-6 DA QUADRA 38, JARDIM GUAIRA II, 
NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança LOTE 01A-6 DA QUADRA 38, JARDIM GUAIRA II, NESTA 
CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, pará-
grafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 34.802 
deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho 
INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as 
que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis 
ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.218,93 ( um mil duzentos 
e dezoito reais e noventa e três centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - 
GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOAO DE 
CASTRO BEZERRA, CPF: 724.066.581-04.

REQUERIMENTO Nº 948208

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JOAO DE CASTRO BEZERRA, 
CPF: 724.066.581-04, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, RUA RUI 
BARBOSA,  CASA 34, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PORTO SEGURO 
II, LOTE 10, QUADRA 02, RECREIO MOSSORÓ, CIDADE OCIDENTAL/
GO, CEP: 72885600, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança RUA RUI BARBOSA,  CASA 34, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
PORTO SEGURO II, LOTE 10, QUADRA 02, RECREIO MOSSORÓ, CIDA-
DE OCIDENTAL/GO, CEP: 72885600 QD QD 02 LOTE NR10  FRIBURGO  
72887212, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório 
de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por reque-
rimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
7.929 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho 
INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que 
se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as pena-
lidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 1.865,38 ( um mil oitocentos e sessenta e cinco reais e 
trinta e oito centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, 
o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo 
à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a 
este Oficio situado na SQ 16, Quadra 02, Lote 28, Loja 02, Centro, Cidade 
Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. 
Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia 
desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumpri-
mento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, 
nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PROTESTO ENCONTRAM SE NO 1° PROTESTO DE GOIÃNIA, PARA SEREM PROTESTADOS OS SEGUINTES TÍTULOS: EC  VL  R$556,28  C/LIANA AMORIM M MOLLER, APRES. CONDOMINIO RESIDENCIAL BELLA LUNA. CHQ  VL  R$1.455,00  
C/M R VITORIA FERREIRA EIRELLI ME, APRES. P FRANCA EIRELI ME. NP  VL  R$1.000,00  C/ADEILTO FERREIRA RIBEIRO, APRES. PATRICIA RABELO DA SILVA. NP  VL  R$1.500,00  C/ADEILTO FERREIRA RIBEIRO, APRES. PATRICIA RABELO DA SILVA. DMI  VL  R$2.288,47  
C/SUMMA ENGENHARIA E COMERCIO EIRELI -, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. NP  VL  R$500,00  C/LEANDRO ANGELO PEREIRA, APRES. DENER GUEDES DE MOURA. NP  VL  R$496,00  C/MANOEL MARTINS DA SILVA NETO, APRES. JOSE 
MENDES VIEIRA. DMI  VL  R$79,00  C/ALAIR PEREIRA DA SILVA, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$107,50  C/JOSE APARECIDO FERREIRA LIMA, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$480,79  C/COND,CITY 
VOGUE PRACA DO SOL RESIDENCE, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$600,00  C/VIA PLAN TERRAPLANAGEM LTDA - ME, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$853,92  C/BICHINHO DE PE CALCADOS 
INFANTIS, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$1.154,00  C/ERIKA CRISTINA MARTINS - ME, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$1.180,00  C/CARLOS ROBERTO VALENTE, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL 
S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$1.328,50  C/SUPERGALVAO ATACADOS GERAIS EIRELI, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$1.412,50  C/MARIA APARECIDA DINIZ BORGES, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  
R$2.109,38  C/TIBOOM VESTUARIO E ACESSORIOS LTDA, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$3.866,11  C/MALHARIA GOIAS EIRELI ME, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$300,00  C/BARROS CERVEJARIA E 
RESTAURANTE LTDA ME, APRES. 033 - BANCO SANTANDER BANESPA S/A 0000 - GOIANIA. DMI  VL  R$300,00  C/BARROS CERVEJARIA E RESTAURANTE LTDA ME, APRES. 033 - BANCO SANTANDER BANESPA S/A 0000 - GOIANIA. DMI  VL  R$1.126,05  C/EC PAINEIS 
EIRELI, APRES. 033 - BANCO SANTANDER BANESPA S/A 0000 - GOIANIA. DMI  VL  R$1.372,97  C/EDYSAN CONFECCOES LTDA ME, APRES. 033 - BANCO SANTANDER BANESPA S/A 0000 - GOIANIA. DMI  VL  R$1.518,66  C/FABIANA CARLA DE SOUSA, APRES. 237 - 
BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$672,00  C/PAROVI COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$1.255,80  C/JR DISTRIBUIDORA DE EQ. DE SEG. LTDA ME, APRES. 
237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$8.700,00  C/CENTER GLASS LTDA, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$637,39  C/BEATRIZ DE PADUA GOMES -  FRACAO 10,9, APRES. 237 - BANCO BRADESCO 
S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$2.556,33  C/JOSE HENRIQUE OLIVEIRA CASTRO, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT.PARA FINS FALIMENTARES: DMI  VL  R$1.387,32  C/ZURIEL TEXTIL EIRELI, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 
0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$202,16  C/PRIMAVERA LOCACOES DE MAQUINAS E CAMINHO, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$8.154,53  C/MALHARIA GOIAS EIRELI ME, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - 
GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$56,77  C/MEDICAMENTA DISTRIBUIDORA DE M, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$160,00  C/JOAO ANTONIO DE FARIAS, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$169,60  C/RODRIGO MENEZES 
RAMOS, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$419,81  C/ANP COMERCIO E SERVICOS DE INF, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$500,00  C/MACIEL DA SILVA SANTOS, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  
VL  R$605,21  C/CANTINA FERREIRA & PINA LTDA M, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$1.750,23  C/EZEQUIEL NORONHA SILVA 0703858, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$2.343,00  C/NUTRILEVES NOVA SUICA EIRELI, 
APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$10.000,00  C/OLIVEIRA ARAUJO ENG LTDA EPP, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DSI  VL  R$198,61  C/ROMILDA TEIXEIRA PINHEIRO, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DSI  VL  
R$660,95  C/VANESSA DE OLIVEIRA MACHADO GO, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$1.281,72  C/MERCOGRAF IND. E COM. DE ETIQUETAS LTDA, APRES. 756 - BANCOOB-BANCO COOP DO BRASIL SA 0000 - GOIANIA. CHQ  VL  R$1.200,00  
C/KATIA VALERIANA DE OLIVEIRA, APRES. RAFAEL GONCALVES DA SILVA. CBI  VL  R$29.774,44  C/NATALYA MILENY DIAS DA LUZ, APRES. 998 - SBS CONSULTORIA EM GESTAO DE ATIVOS S/A. CBI  VL  R$27.108,64  C/ELIZET OLIVEIRA SILVA, APRES. 998 - SBS CON-
SULTORIA EM GESTAO DE ATIVOS S/A. CBI  VL  R$32.923,84  C/ANDRE LUIZ SOUZA PEREIRA DA SILVA, APRES. 998 - SBS CONSULTORIA EM GESTAO DE ATIVOS S/A. DM  VL  R$397,67  C/PAULO EDUARDO BORGES, APRES. SANTA PAULA MADEIRAS EIRELI. CHQ  
VL  R$1.100,00  C/JOSE SALVADOR DE MORAIS, APRES. ALMIR BATISTA DE OLIVEIRA. DM  VL  R$212,43  C/SUP DO BAIRRO EIRELI ME, APRES. ROSA DE OURO DISTRIBUICAO E LOGISTICA EIRELI. DM  VL  R$600,00  C/ELEVARE MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS 
L, APRES. PROTEFER PROTECAO E FERRAMENTAS LTDA. DM  VL  R$451,21  C/NILDE DOS SANTOS SILVA, APRES. ATACADAO DOS SUPLEMENTOS LTDA EPP. DM  VL  R$328,79  C/NILDE DOS SANTOS SILVA, APRES. ATACADAO DOS SUPLEMENTOS LTDA EPP. DM  
VL  R$451,21  C/NILDE DOS SANTOS SILVA, APRES. ATACADAO DOS SUPLEMENTOS LTDA EPP. DM  VL  R$328,79  C/NILDE DOS SANTOS SILVA, APRES. ATACADAO DOS SUPLEMENTOS LTDA EPP..COMO NÃO FORAM ENCONTRADOS OS DEVEDORESACIMA MEN-
CIONADOS, INTIMO OS PARA VIREM PAGAR OS TÍTULOS DENTRO DE 24 HORAS E NÃO O FAZENDO, FICAM INTIMADOS DO RESPECTIVO PROTESTO POR MEIO DO PRESENTE EDITAL, QUE SERÁ PUBLICADO NO JORNAL “GAZETA” E AFIXADO NESTE TABELIONATO 
CONFORME ART. 15° DA LEI N° 9.492/97. GOIÂNIA 20 DE JULHO DE 2018. ASS: NAURICAN LUDOVICO LACERDA OFICIAL DO 1° PROTESTO DE GOIÂNIA, SITO À RUA 09 N° 1.111 ST. OESTE FONE:3224 4209

TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS DE LUZIÂNIA GO

RUA FLORENTINO CHAVES, 197, QUADRA 73, LOTE 28
JOAO BATISTA PERIGOLO TABELIAO

EDITAL   LUZIÂNIA GO   23 jul 18

JOAO BATISTA PERIGOLO, Tabeliao de Protestos de Titulos desta Comarca de Luziania / GO, faz saber a todos quantos o 
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foram protocolizados para PROTESTO nesta serventia extrajudicial, 
situada na Rua Florentino Chaves, 197, quadra 73, lote 28, centro, os seguintes titulos:
  
Documento:CNPJ  10850274000123 Espécie: DMI  SACADO ARGOS VETERINARIA E PET SHOP L
Protocolo :  520055           16/07/2018    Valor:R$  564,67  Vencimento: 06/07/2018     Nº TÍTULO:  00010502 2
APRESENTANTE     BANCO ITAU SA

Documento:CPF  00717208397 Espécie: DMI  SACADO EMERSON PEREIRA FONSECA
Protocolo :  520060           16/07/2018    Valor:R$  89,00  Vencimento: 30/05/2018     Nº TÍTULO:  304
APRESENTANTE     BANCO DO BRASIL SA

Documento:CNPJ  17887851000109 Espécie: DMI  SACADO ROCHA E CARVALHO MAT CONSTR LTDA ME
Protocolo :  520075           17/07/2018    Valor:R$  636,66  Vencimento: 06/07/2018     Nº TÍTULO:  2711
APRESENTANTE     BANCO BRADESCO SA

Documento:CNPJ  17887851000109 Espécie: DMI  SACADO ROCHA E CARVALHO MAT CONSTR LTDA ME
Protocolo :  520076           17/07/2018    Valor:R$  658,66  Vencimento: 05/07/2018     Nº TÍTULO:  1474
APRESENTANTE     BANCO BRADESCO SA

NOTA DO TABELIÃO

INTIMO OS  a virem pagar em cartório os títulos acima, ou apresentarem as razões por que não o fazem, no prazo máximo 
de 01(um) dia útil, a iniciar no primeiro dia útil após esta publicação, sob de pena de protesto. E para que ningúem alegue 
ignorância, expediu se este edital, com base nos artigos 13 c/c 15 da Lei nº.: 9.492, de 10/09/97, que será afixado nesta 
serventia e publicado no jornal  “GAZETA DO ESTADO”, que se edita em Goiânia GO, ficando os devedores intimados do 
protesto caso ocorra. 

NÃO FAÇA DEPÓSITO NA CONTA DE TERCEIROS. ESTE CARTÓRIO NÃO ENTRA EM CONTATO VIA TELEFONE!

EDITAL DE COMUNICAÇÃO
 
SANDRA EID CUNHA, inscrito no CPF: 348.295.168-36, torna público
que  requereu  junto  à  Secretaria  Municipal  de  Meio  Ambiente  de
Hidrolândia – SEMMA, a Licença de Funcionamento (LF) para atividade
de criação semi-intensiva de gado, sito à Fazenda Bonsucesso, Zona
Rural, Hidrolândia – Goiás.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO
 
SANDRA  APARECIDA  RISK  EID  CUNHA ,  inscrito  no  CPF:
023.608.288-43,  torna  público  que  requereu  junto  à  Secretaria
Municipal de Meio Ambiente de Hidrolândia – SEMMA, a Licença de
Funcionamento (LF) para atividade de criação semi-intensiva de gado,
sito à Fazenda Bonsucesso, Zona Rural, Hidrolândia – Goiás.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO
 
Sergio  Daher,  inscrito  no  CPF:190.404.581-20,  torna  público  que
recebeu junto à Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Recursos
Hídricos – SAMARH - Piracanjuba, do processo 156/2018 as Licenças de
Instalação e Funcionamento Nº 034/2018, para atividade de ordenha
mecânica, sito à Fazenda Medalha Milagrosa, Zona Rural, Município de
Piracanjuba – Goiás.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO
 
Sergio  Daher,  inscrito  no  CPF:190.404.581-20,  torna  público  que
recebeu junto à Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Recursos
Hídricos – SAMARH - Piracanjuba, do processo 0159/2018 as Licenças
de  Instalação  e  Funcionamento  Nº  029/2018,  para  atividade  de
bovinocultura, sito às Fazendas Coqueiro e Medalha Milagrosa, Zona
Rural, Município de Piracanjuba – Goiás.

Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc. Pes. Jur. de           
 Águas Lindas de Goiás-GO 

Av. JK, Quadra 12 lote 15, Jardim Brasília  
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 
 
Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, 
Pess. Jur. de Águas Lindas de Goiás-GO, Atendendo ao que 
foi requerido pelo BANCO DO BRASIL S.A, pessoa jurídica de 
direito misto, com sede no  Sede no Setor  Bancário Sul Quadra 
01 Bloco G Lote A, na cidade de Brasília-DF, inscrito no CGC/
MF-00.000.000/0001-91, vem nos termos da Lei nº 9.514/97 
art. 26, parágrafo 1º, 2º e 3º, FAZ SABER, que fica convidado a 
comparecer neste cartório, a fim de efetuar os pagamentos das 
prestações vencidas e os demais encargos contratuais, devidas 
em virtude de compromisso assumido na aquisição do imóvel 
localizado no Casa 02 localizada Condomínio RESIDENCIAL 
AMARAL VII, Lote 40-A da quadra 03, situado no loteamento 
denominado CHÁCARAS QUEDAS DO DESCOBERTO, nesta 
cidade, devidamente registrado no R-02=55.497 de RAIKELE 
SOARES SILVA OLIVEIRA, agente administrativo, CI-6.138.
012-SSP/GO e CPFnº-702.226.401-54 e seu marido ROBERT 
PEREIRA DA SILVA, do lar, CNH-05350568797-DETRAN/DF 
e CPFnº048.829.963-24. Sob pena de convalescer o CON-
TRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR, COM EFEITO DE 
ESCRITURA PÚBLICA, DE VENDA E COMPRA DE IMÓVEL RE-
SIDENCIAL NOVO MEDIANTE FINANCIAMENTO GARANTIDO 
POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE IMÓVEL – PESSOA FÍSICA 
– FGTS – PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA E  OUTRAS 
AVENÇAS. O (a) mencionado (a) comprador (a) terá o prazo de 
quinze (15) dias para satisfazer aqueles pagamentos. E para 
que ninguém alegue ignorância e chegue ao conhecimento dos 
interessados, mandou que publicasse o presente Edital por três 
(03) dias consecutivos, na forma da Lei, e afixado na sede desta 
Serventia. Dado e passado nesta Cidade de Águas Lindas de 
GoiásGO, aos 09.07.2018. Sandro Alexander Ferreira, Oficial do 
Registro Imobiliário. 

Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc. Pes. Jur. de           
 Águas Lindas de Goiás-GO 

Av. JK, Quadra 12 lote 15, Jardim Brasília  
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 
 
Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, 
Pess. Jur. de Águas Lindas de Goiás-GO, Atendendo ao que 
foi requerido pelo BANCO DO BRASIL S.A, pessoa jurídica de 
direito misto, com sede no  Sede no Setor  Bancário Sul Quadra 
01 Bloco G Lote A, na cidade de Brasília-DF, inscrito no CGC/
MF-00.000.000/0001-91, vem nos termos da Lei nº 9.514/97 
art. 26, parágrafo 1º, 2º e 3º, FAZ SABER, que fica convidado a 
comparecer neste cartório, a fim de efetuar os pagamentos das 
prestações vencidas e os demais encargos contratuais, devidas 
em virtude de compromisso assumido na aquisição do imóvel 
localizado no casa T localizada no Condominio RESIDENCIAL 
VILA PREMIUN, Lote 907-A da quadra 40, situado no lotea-
mento denominado CHÁCARAS QUEDAS DO DESCOBERTO, 
nesta cidade, devidamente registrado no R-02=46.300 de VAN-
DEIR GOMES DE SOUSA, brasileiro, solteiro, maior, portador 
da CI-1.656.298 SSP-DF, auxiliar de serviços gerais, inscrito no 
CPF-813.138.371-72. Sob pena de convalescer o CONTRATO 
POR INSTRUMENTO PARTICULAR, COM EFEITO DE ESCRI-
TURA PÚBLICA, DE VENDA E COMPRA DE IMÓVEL RESIDEN-
CIAL NOVO MEDIANTE FINANCIAMENTO GARANTIDO POR 
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE IMÓVEL – PESSOA FÍSICA – FGTS 
– PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA E  OUTRAS 
AVENÇAS. O (a) mencionado (a) comprador (a) terá o prazo de 
quinze (15) dias para satisfazer aqueles pagamentos. E para 
que ninguém alegue ignorância e chegue ao conhecimento dos 
interessados, mandou que publicasse o presente Edital por três 
(03) dias consecutivos, na forma da Lei, e afixado na sede desta 
Serventia. Dado e passado nesta Cidade de Águas Lindas de 
Goiás-GO, aos 09.07.2018. Sandro Alexander Ferreira, Oficial 
do Registro Imobiliário. 

Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc. Pes. Jur. de           
 Águas Lindas de Goiás-GO 

Av. JK, Quadra 12 lote 15, Jardim Brasília  
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 
 
Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, 
Pess. Jur. de Águas Lindas de Goiás-GO, Atendendo ao que 
foi requerido pelo BANCO DO BRASIL S.A, pessoa jurídica de 
direito misto, com sede no  Sede no Setor  Bancário Sul Quadra 
01 Bloco G Lote A, na cidade de Brasília-DF, inscrito no CGC/
MF-00.000.000/0001-91, vem nos termos da Lei nº 9.514/97 
art. 26, parágrafo 1º, 2º e 3º, FAZ SABER, que fica convidado a 
comparecer neste cartório, a fim de efetuar os pagamentos das 
prestações vencidas e os demais encargos contratuais, devidas 
em virtude de compromisso assumido na aquisição do imóvel lo-
calizado no Casa 03, localizada no Condomínio RESIDENCIAL 
ACOL VILLE, Lote 15, da quadra B-35, situado no loteamento 
denominado MANSÕES POR DO SOL, nesta cidade, devida-
mente registrado no R.02=56.361 de MARIA DA CONCEICAO 
ROCHA DOS SANTOS, brasileira, solteira, auxiliar de serviços 
gerais, portadora da CI-5252372 SPTC/GO, inscrita no CPF-
028.526.051-04. Sob pena de convalescer o CONTRATO POR 
INSTRUMENTO PARTICULAR, COM EFEITO DE ESCRITURA 
PÚBLICA, DE VENDA E COMPRA DE IMÓVEL RESIDENCIAL 
NOVO MEDIANTE FINANCIAMENTO GARANTIDO POR ALIE-
NAÇÃO FIDUCIÁRIA DE IMÓVEL – PESSOA FÍSICA – FGTS – 
PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA E  OUTRAS 
AVENÇAS. O (a) mencionado (a) comprador (a) terá o prazo de 
quinze (15) dias para satisfazer aqueles pagamentos. E para 
que ninguém alegue ignorância e chegue ao conhecimento dos 
interessados, mandou que publicasse o presente Edital por três 
(03) dias consecutivos, na forma da Lei, e afixado na sede desta 
Serventia. Dado e passado nesta Cidade de Águas Lindas de 
Goiás-GO, aos 09.07.2018. Sandro Alexander Ferreira, Oficial 
do Registro Imobiliário. 

Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc. Pes. Jur. de           
 Águas Lindas de Goiás-GO 

Av. JK, Quadra 12 lote 15, Jardim Brasília  
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 
 
Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, 
Pess. Jur. de Águas Lindas de Goiás-GO, Atendendo ao que 
foi requerido pelo BANCO DO BRASIL S.A, pessoa jurídica de 
direito misto, com sede no  Sede no Setor  Bancário Sul Quadra 
01 Bloco G Lote A, na cidade de Brasília-DF, inscrito no CGC/
MF-00.000.000/0001-91, vem nos termos da Lei nº 9.514/97 
art. 26, parágrafo 1º, 2º e 3º, FAZ SABER, que fica convidado a 
comparecer neste cartório, a fim de efetuar os pagamentos das 
prestações vencidas e os demais encargos contratuais, devidas 
em virtude de compromisso assumido na aquisição do imóvel 
localizado no Lote 13-B2 da quadra 03, situado no loteamento 
denominado MANSÕES CAMARGO, nesta cidade, devida-
mente registrado no R-04=43.697 de ERICA DOS SANTOS 
DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, maior, auxiliar de escritório, 
CI-3.028.388-SESPDS/DF e CPFnº047.077.981-01. Sob pena de 
convalescer o CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR, 
COM EFEITO DE ESCRITURA PÚBLICA, DE VENDA E COMPRA 
DE IMÓVEL RESIDENCIAL NOVO MEDIANTE FINANCIAMENTO 
GARANTIDO POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE IMÓVEL – PES-
SOA FÍSICA – FGTS – PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA 
E  OUTRAS AVENÇAS. O (a) mencionado (a) comprador (a) terá o 
prazo de quinze (15) dias para satisfazer aqueles pagamentos. E 
para que ninguém alegue ignorância e chegue ao conhecimento 
dos interessados, mandou que publicasse o presente Edital por 
três (03) dias consecutivos, na forma da Lei, e afixado na sede 
desta Serventia. Dado e passado nesta Cidade de Águas Lindas 
de GoiásGO, aos 09.07.2018. Sandro Alexander Ferreira, Oficial 
do Registro Imobiliário. 

EDITAL DE COMUNICAÇÃO
CARLOS ALBERTO SEGALIN  torna público que recebeu junto a
Secretaria  Municipal  de  Meio  Ambiente  –  SEMMA,  a  Licença  de
Funcionamento nº085/2018 e processo nº 2014024456 com validade
até 20/06/2020, para o empreendimento em Suinocultura – Sistema
Vertical Terminador - SVT. Fazenda Granja Bonsucesso, Rod. GO 174
sentido Rio Verde/ Jataí, KM 430 à direita por mais 03 KM - Zona
Rural, Município de Rio Verde – GO. Este empreendimento não se
enquadra na Resolução CONAMA 001/86.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO
CAMILA FUCILINI SCHWENING torna público que recebeu junto a
Secretaria  Municipal  de  Meio  Ambiente  -  SEMMA,  a  Licença  de
Funcionamento n° 109/2018 processo n° 2014026280 com validade
até 11/07/2020, para o empreendimento em Suinocultura – Sistema
Vertical Terminador (SVT). Fazenda Pai Manoel, Rod. BR 060 sentido
Rio Verde/  Jataí,  KM 422 à direita  por mais  7 KM. Zona Rural  -
Município de Rio Verde – GO. Este empreendimento não se enquadra
na Resolução CONAMA 001/86.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO
AVELINO JOSÉ MARCON E VALCIR JOSE LUIZ MARCON torna
público que recebeu junto a Secretaria Municipal de Meio Ambiente –
SEMMA,  a  Licença  de  Funcionamento  nº097/2018  e  processo  nº
2014048792 com validade até 28/06/2022, para o empreendimento
em  Suinocultura  –  Sistema  Produtor  de  Leitões  -  SPL.  Fazenda
Queixada, Dona Santinha, Rod. GO 174 sentido Rio Verde/ Montividiu
KM  14  Zona  Rural ,  Munic ípio  de  Rio  Verde  –  GO.  Este
empreendimento não se enquadra na Resolução CONAMA 001/86.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO
AGROPECUÁRIA  CINCO DE  MARÇO LTDA  torna  público  que
recebeu junto a Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA, a
Licença de Funcionamento n° 107/2018 processo n° 56756/2017 com
validade até 11/07/2022, para o empreendimento em Suinocultura –
Sistema Vertical Terminador (SVT). Fazenda Talhado, Rod. GO 174
sentido Rio Verde/ Ap. do Rio Doce por 54 KM. Zona Rural - Município
de  Rio  Verde  –  GO.  Este  empreendimento  não  se  enquadra  na
Resolução CONAMA 001/86.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO
WALTER BAYLAO JUNIOR E SEBASTIANA LEAO BAYLAO torna
público que recebeu junto a Secretaria Municipal de Meio Ambiente –
SEMMA, a Licença de Instalação (Ampliação) nº044/2018 e processo
nº 2014015964 com validade até 04/07/2020, para o empreendimento
em Suinocultura – Sistema Produtor de Leitões - SPL. Fazenda Monte
Alegre,  Rod.  GO  174,  sentido  Rio  Verde/  Montividiu,  KM  30  à
esquerda por mais 30 KM – Zona Rural, Município de Rio Verde – GO.
Este  empreendimento  não  se  enquadra  na  Resolução  CONAMA
001/86.

VALCIR  JOSE  SONALIO  torna  público  que  recebeu  junto  a
Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMMA, a renovação da
Licença de Funcionamento nº105/2018 e  processo nº  2015041562
com  validade  até  09/07/2020,  para  o  empreendimento  em
Suinocultura – Sistema Vertical Terminador - SVT. Fazenda Coqueiro
do Rio Doce, Rod. BR 060, sentido Rio Verde/ Jataí KM 416 à esquerda
por mais 03 KM de terra à esquerda. Zona Rural, Município de Rio
Verde – GO. Este empreendimento não se enquadra na Resolução
CONAMA 001/86.

LUIZ ADALBERTO STABILE BENICIO torna público que recebeu
junto a Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMMA, a Licença
de  Funcionamento  nº100/2018  e  processo  nº  2015033694  com
validade até  04/07/2024,  para  o  empreendimento  em Avicultura  –
Sistema Produtor de Ovos - SPO. Fazenda São Tomaz Aterradinho,
Rod. BR 060 sentido Rio Verde/ Jataí, KM 394 à direita no anel viário,
por mais 3 KM à esquerda. Zona Rural - Município de Rio Verde – GO.
Este  empreendimento  não  se  enquadra  na  Resolução  CONAMA
001/86.

IVAN KLEIN E RICARDO KLEIN torna público que recebeu junto a
Secretaria  Municipal  de  Meio  Ambiente  -  SEMMA,  a  Licença  de
Funcionamento n° 108/2018 processo n° 2014015415 com validade
até 11/07/2022, para o empreendimento em Suinocultura – Sistema
Vertical Terminador (SVT). Fazenda Talhado, Rod. GO 174 sentido Rio
Verde/ Ap. do Rio Doce por 54 KM. Zona Rural - Município de Rio
Verde – GO. Este empreendimento não se enquadra na Resolução
CONAMA 001/86.

FERNANDO FARIA FONSECA  torna público que recebeu junto a
Secretaria  Municipal  de  Meio  Ambiente  –  SEMMA,  a  Licença  de
Instalação (Ampliação) nº043/2018 e processo nº 2015023724 com
validade até 03/07/2022, para o empreendimento em Suinocultura –
Sistema Produtor de Leitões - SPL. Fazenda Querência, Rod. GO 174
sentido Rio Verde/ Ap. do Rio Doce – Zona Rural, Município de Rio
Verde – GO. Este empreendimento não se enquadra na Resolução
CONAMA 001/86.

ESPÓLIO DE IRON PIRES FERREIRA torna público que recebeu
junto a Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA, a Licença
de Funcionamento n° 101/2018 processo n° 2015001187 com validade
até 05/07/2020, para o empreendimento em Suinocultura – Sistema
Vertical Terminador Recria (SVTR). Fazenda São Tomaz Rio do Peixe,
Rod. GO 174 sentido Rio Verde/ Ap. do Rio Doce, KM 02 à esquerda
por mais 18 KM. Zona Rural - Município de Rio Verde – GO. Este
empreendimento não se enquadra na Resolução CONAMA 001/86.

EMILIO LEAO BAYLAO, SEBASTIANA LEAO BAYLAO, WALTER
BAYLAO JUNIOR E WALTER BAYLAO NETO torna público que
recebeu junto a Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMMA, a
Licença  de  Instalação  (Ampliação)  nº045/2018  e  processo  nº
2014053849 com validade até 05/07/2022, para o empreendimento
em Suinocultura – Sistema Produtor de Leitões - SPL. Fazenda Barra
Lageado, Rod. BR 060 sentido Rio Verde/ Goiânia, KM 50 entrada à
esquerda por mais 35 KM – Zona Rural, Município de Rio Verde – GO.
Este  empreendimento  não  se  enquadra  na  Resolução  CONAMA
001/86

EDITAL DE COMUNICAÇÃO
ERZELINO  CHIARELLO  torna  público  que  requereu  junto  a
Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMMA, a renovação da
Licença de Funcionamento nº075/2015 e  processo nº  2014040281
com  validade  até  16/01/2019,  para  o  empreendimento  em
Suinocultura – Sistema Vertical Terminador - SVT. Fazenda Talhado –
lugar denominado Irara, Rod. GO 174, sentido Rio Verde/ Ap. do Rio
Doce, KM 50 à esquerda por mais 10. Zona Rural - Município de Rio
Verde – GO. Este empreendimento não se enquadra na Resolução
CONAMA 001/86.



Segunda-feira, 23 de julho de 2018
Circulação no Estado de Goiás e Distrito Federal 15Classificados

Publicidade Legal no 
Jornal Gazeta do Estado
gazetadoestado.com.br

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE GILSON DA SILVA DE 
OLIVEIRA, CPF: 021.240.401-62.

REQUERIMENTO Nº 948228

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). GILSON DA SILVA DE OLIVEIRA, 
CPF: 021.240.401-62, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA 
245, ROSSI IDEAL ALTO DO LAGO I, LOTE 01, SUPERQUADRA 09, 
CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 72880380, a qual não tendo sido en-
contrada no endereço de cobrança CASA 245, ROSSI IDEAL ALTO DO 
LAGO I, LOTE 01, SUPERQUADRA 09, CIDADE OCIDENTAL/GO, CEP: 
72880380 QUADRA QR 433, CONJUNTO J, CASA 6, SAMAMBAIA 
NORTE, BRASÍLIA - DF, CEP: 72329208, fica, por este edital, INTIMA-
DO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade 
Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, pará-
grafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 9.324 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor correspon-
de a R$ 1.357,97 ( um mil trezentos e cinquenta e sete reais e noventa 
e sete centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o 
qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 
às 17:00, a este Oficio situado na SQ 16, Quadra 02, Lote 28, Loja 02, 
Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento do 
débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ROSALIA DOS 
SANTOS DA ROCHA, CPF: 736.564.373-00 

E NILVAN CARVALHO, CPF: 375.989.961-72.
REQUERIMENTO Nº 948416

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ROSALIA DOS 
SANTOS DA ROCHA, CPF: 736.564.373-00 e NILVAN CARVALHO, 
CPF: 375.989.961-72, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA 
03, RESIDENCIAL CARAVELAS V, CHÁCARA 588 DA QUADRA 30, 
CHÁCARAS QUEDAS DO DESCOBERTO, NESTA CIDADE, a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 03, RESIDENCIAL 
CARAVELAS V, CHÁCARA 588 DA QUADRA 30, CHÁCARAS QUEDAS 
DO DESCOBERTO, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) 
do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de 
Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 
26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 46.391 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar 
o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais en-
cargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições 
condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 15.930,22 
( quinze mil novecentos e trinta reais e vinte e dois centavos ), além das 
despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se 
dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 
12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar 
o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL
 E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ALEXANDRE 
MANOEL DOS SANTOS, CPF: 089.983.304-74.

REQUERIMENTO Nº 948422

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lin-
das de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). 
ALEXANDRE MANOEL DOS SANTOS, CPF: 089.983.304-74, 
devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 34-B DA QUADRA 
27, JARDIM SANTA LÚCIA, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança LOTE 34-B DA QUADRA 27, 
JARDIM SANTA LÚCIA, NESTA CIDADE, fica, por este edital, IN-
TIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, 
Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições 
conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, cre-
dor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 48.320 deste Ofício, com saldo devedor 
de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até 
a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades 
e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo 
valor corresponde a R$ 2.010,14 ( dois mil dez reais e quatorze 
centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual 
é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, 
sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar 
o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado 
por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo 
improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumpri-
mento do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o 
direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da 
credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE NEWTON 
DIORGE DE JESUS, CPF: 017.972.151-83.

REQUERIMENTO Nº 948430

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). NEWTON 
DIORGE DE JESUS, CPF: 017.972.151-83, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, CASA 02, RESIDENCIAL JORDÂNIA IV, LOTE 
11-A1 DA QUADRA 06, JARDIM ÁGUAS LINDAS, NESTA CIDADE, a 
qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 02, 
RESIDENCIAL JORDÂNIA IV, LOTE 11-A1 DA QUADRA 06, JARDIM 
ÁGUAS LINDAS, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) 
do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos 
de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
48.638 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas 
e as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencio-
nais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao 
imóvel, cujo valor corresponde a R$ 38.734,46 ( trinta e oito mil sete-
centos e trinta e quatro reais e quarenta e seis centavos ), além das 
despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferen-
ça de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. 
para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - 
GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO 
DE IMÓVEIS DE FORMOSA/GO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARCOS 
GOMES ALVES, CPF: 701.966.481-49.

REQUERIMENTO Nº 948437

O Registro de Imóveis de Formosa/GO FAZ SABER, para 
ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MARCOS GOMES AL-
VES, CPF: 701.966.481-49, devedor fiduciante do imóvel 
alienado, R 12, QD 69 LT 15-A NR  LOTE PARQUE LAGO 
FORMOSA GO 73813856, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança R 12, QD 69 LT 15-A NR  LOTE 
PARQUE LAGO FORMOSA GO 73813856, fica, por este 
edital, INTIMADO, em razão do requerimento de CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor fiduciário do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária da matrícula 
nº. 52.513, a efetuar o pagamento das prestações vencidas 
e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contra-
tuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições 
condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 19.182,25 ( dezenove mil cento e oitenta e dois reais e 
vinte e cinco centavos ), além das despesas de cobrança e 
de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pe-
lo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença 
de prestações anteriores”. O pagamento do débito poderá 
ser feito na agência detentora do financiamento ou na sede 
deste Oficio (Rua Anhanguera, 125, Centro, Formosa – GO). 
Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 
(quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por 
oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do re-
ferido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da cre-
dora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. José Túlio Valadares Reis Júnior, Registrador.

 TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO 
DE IMÓVEIS DE FORMOSA/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE TATIANE 
FERREIRA GOMES, CPF: 056.260.911-30.

REQUERIMENTO Nº 948498

O Registro de Imóveis de Formosa/GO FAZ SABER, para ci-
ência do(a) respectivo(a), Sr(a). TATIANE FERREIRA GOMES, 
CPF: 056.260.911-30, devedor fiduciante do imóvel alienado, 
R 7 QUADRA 92 NR 122 LOTES 14 E FORMOSINHA FOR-
MOSA GO 73813420, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança R 7 QUADRA 92 NR 122 LOTES 14 E 
FORMOSINHA FORMOSA GO 73813420, fica, por este edital, 
INTIMADO, em razão do requerimento de CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF, credor fiduciário do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária da matrícula nº. 45.295, a 
efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se 
venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encar-
gos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.733,21 ( 
um mil setecentos e trinta e três reais e vinte e um centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é 
lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
O pagamento do débito poderá ser feito na agência detentora 
do financiamento ou na sede deste Oficio (Rua Anhanguera, 
125, Centro, Formosa – GO). Este edital será publicado por 
3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no 
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último 
dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora esti-
pulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  
imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 
26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. José Túlio Valadares 
Reis Júnior, Registrador.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DAYANE 
CRISTINA ARAUJO, CPF: 022.523.181-63.

REQUERIMENTO Nº 948503

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). DAYANE 
CRISTINA ARAUJO, CPF: 022.523.181-63, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, LOTE 662A-24 DA QUADRA 33, CHACARAS 
QUEDAS DO DESCOBERTO, NESTA CIDADE, a qual não tendo 
sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 662A-24 DA 
QUADRA 33, CHACARAS QUEDAS DO DESCOBERTO, NESTA 
CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, pará-
grafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 32.651 
deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho 
INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as 
que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis 
ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.884,32 ( um mil oitocentos 
e oitenta e quatro reais e trinta e dois centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para 
que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na 
Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - 
GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este 
edital será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado 
ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do 
último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que 
o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei 
n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANTONIO RIBEIRO DO 
NASCIMENTO FILHO, CPF: 895.812.533-00 E ODILEIDE 

CAMPOS DA HORA RIBEIRO, CPF: 539.525.101-49.
REQUERIMENTO Nº 948519

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ANTONIO 
RIBEIRO DO NASCIMENTO FILHO, CPF: 895.812.533-00 e ODILEIDE 
CAMPOS DA HORA RIBEIRO, CPF: 539.525.101-49, devedor(a) fidu-
ciante do imóvel alienado, LOTE 30 DA QUADRA 01-A, JARDIM PERO-
LA DA BARRAGEM I, NESTE MUNICÍPIO, a qual não tendo sido encon-
trada no endereço de cobrança LOTE 30 DA QUADRA 01-A, JARDIM 
PEROLA DA BARRAGEM I, NESTE MUNICÍPIO, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil 
e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
10.586 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 2.900,53 ( dois mil novecentos reais e 
cinquenta e três centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RAIMUNDO
VIANA NEVES, CPF: 206.603.403-72.

REQUERIMENTO Nº 948533

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lin-
das de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). 
RAIMUNDO VIANA NEVES, CPF: 206.603.403-72, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, LOTE 28 DA QUADRA 07, RESIDEN-
CIAL JARDIM PARAÍSO, NESTE MUNICÍPIO, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança LOTE 28 DA QUADRA 07, 
RESIDENCIAL JARDIM PARAÍSO, NESTE MUNICÍPIO, fica, por 
este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro 
de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as 
atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 14.578 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar 
o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a 
data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, 
as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor cor-
responde a R$ 1.987,10 ( um mil novecentos e oitenta e sete reais e 
dez centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o 
qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, 
sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar 
o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado 
por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo 
improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta pu-
blicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito 
de consolidação de propriedade do  imóvel em favor da credora 
fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. 
Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SIMPLICIO 
DA SILVA OLIVEIRA, CPF: 844.472.731-87.

REQUERIMENTO Nº 948541

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lin-
das de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). 
SIMPLICIO DA SILVA OLIVEIRA, CPF: 844.472.731-87, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, LOTE 15 DA QUADRA 11, JARDIM 
DAS OLIVEIRAS, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança LOTE 15 DA QUADRA 11, JARDIM DAS 
OLIVEIRAS, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do 
teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos 
de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula 
nº. 33.796 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros 
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.463,96 ( um 
mil quatrocentos e sessenta e três reais e noventa e seis centavos ), 
além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à IN-
TIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, 
a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim 
Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento do 
débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo 
o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 
(quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, 
fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de pro-
priedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do 
artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro 
Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADALBERTO 
PEREIRA DE ANDRADE FILHO, 

CPF: 002.622.747-95 E SIMONE VILHENA DOS 
SANTOS DE ANDRADE, CPF: 443.475.611-72.

REQUERIMENTO Nº 948577

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ADALBERTO 
PEREIRA DE ANDRADE FILHO, CPF: 002.622.747-95 e SIMONE VI-
LHENA DOS SANTOS DE ANDRADE, CPF: 443.475.611-72, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, LOTE 28 DA QUADRA 104, JARDIM 
AMÉRICA IV, NESTE MUNICÍPIO, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança LOTE 28 DA QUADRA 104, JARDIM AMÉRICA IV, 
NESTE MUNICÍPIO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. 
O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° 
da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 27.812 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 23.428,59 ( vinte e três 
mil quatrocentos e vinte e oito reais e cinquenta e nove centavos ), além 
das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se 
dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 
12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar 
o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL 
E ANEXOS DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SAMUEL AUGUSTO DOS 
SANTOS, CPF: 561.516.751-34 E SINARIA ELIZA DA 

SILVA SANTOS, CPF: 365.862.138-94.
REQUERIMENTO Nº 948599

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). SAMUEL 
AUGUSTO DOS SANTOS, CPF: 561.516.751-34 e SINARIA ELIZA 
DA SILVA SANTOS, CPF: 365.862.138-94, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, LOTE 01 DA QUADRA 84, CIDADE JARDIM, NESTA 
CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
LOTE 01 DA QUADRA 84, CIDADE JARDIM, NESTA CIDADE, fica, por 
este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro 
de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as 
atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por 
alienação fiduciária, na matrícula nº. 38.754 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contri-
buições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a 
R$ 16.116,10 ( dezesseis mil cento e dezesseis reais e dez centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTI-
MAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este 
Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, 
Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias 
a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente 
de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipu-
lado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em 
favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 
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BESTEIROL DO SEU DEDÉ

QUADRINHOS

HORÓSCOPO

O gerente pergunta 
“como” e “quando”; 
o líder pergunta “o 
quê” e “por que”.

Cuidado com pos-
turas dogmáticas 
em relação ao co-
nhecimento, ariano. 

O momento é oportuno para 
estudar mais, se aprimorar 
e planejar viagens. É o mo-
mento em que você percebe 
a importância de harmonizar 
mais a teoria e a prática.

Trate com mais se-
riedade e responsa-
bilidade as questões 
financeiras e investi-

mentos. É um bom momento 
para refletir sobre como você 
está compartilhando as suas 
energias com as pessoas. Ques-
tões ligadas à sexualidade, as 
emoções estão em pauta.

Consciência de 
suas atitudes nos 
relacionamentos e 
associações, ge-

miniano. Há muito a apren-
der com as pessoas neste 
momento. O amor-próprio 
e a autoestima são essen-
ciais para relacionamentos 
mais saudáveis.

O trabalho dos can-
cerianos está pas-
sando por ajustes 
e aprimoramentos. 

É necessário investir em co-
nhecimento e na ampliação 
de horizontes profissionais. 
Cuidado com a tendência a 
se prender demasiadamente 
a uma rotina.

Os ensinamentos 
mais importantes 
do atual momen-
to são afetivos, 

leonino. As questões que 
envolvem amor e crianças 
estão enfatizadas meste 
momento. É hora de ama-
durecer e de desenvolver 
mais amor-próprio.

Importantes refle-
xões e decisões 
ligadas a casa, 
imóveis e família. 

Você tende a estar cons-
truindo os alicerces e as 
bases para o futuro. O 
foco está no autoconhe-
cimento e no seu desen-
volvimento emocional.

O aprimoramento da 
sua capacidade de 
comunicação e ex-
pressão é necessário 

neste momento. É uma fase 
para investir em estudos e em 
questões que lhe tragam mais 
experiência. Tendência a ter 
uma certa dificuldade na inte-
ração com as pessoas, libriano.

Fazer negócios que 
tragam rentabilida-
de e estabilidade 
está enfatizado aos 

escorpianos. É hora de apri-
morar o modo como você ex-
pressa as suas qualidades e 
potenciais. Momento oportu-
no para a organização da vida 
financeira com maturidade.

O encontro entre Lua 
e Saturno em seu 
signo indica necessi-
dade de maturidade 

emocional. Fortes lições vin-
culadas a autonomia, indepen-
dência e autossuficiência. Um 
momento muito importante 
para agir com mais responsa-
bilidade e maturidade.

O dia tem uma 
energia intros-
pectiva e de con-
templação aos 

capricornianos. É um bom 
momento para concluir 
estudos e atividades pen-
dentes. O desenvolvimen-
to espiritual ajuda você a 
evoluir, capricorniano.

O dia é positivo 
para projetos que 
envolvem amigos 
e estudos. É um 

momento de assumir res-
ponsabilidades dentro de 
um grupo ou projeto institu-
cional. Um dia que valoriza 
atitudes mais independen-
tes, inovadoras e libertárias.

Você está sendo 
testado e cobra-
do na carreira, 
pisciano. O in-

vestimento em estudos e 
viagens pode ajudar no 
desenvolvimento profis-
sional. Cuidado com a ten-
dência à inflexibilidade e 
rigidez de pensamento.

Ultralafa
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